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o impressionante progresso que vem sofrendo a administração pública
nos mais diversos setores de sua atividade, estão obr-igando os Estados a
rcformularcm sua política administrativa, a rccstruturarem sua organização
c modernizarem seus métodos de controle.

Os Tribunais de Contas precisavam, assim, também, ajustar suas funções
:t realidade brnstlci ra. em termos que tornassem efetiva sua ação fiscalizadora,
sem. no entanto, embaraçar ou entravar o funcionamento da administração
pública, como ocorria nos sistemas anteriores.

Na verdade, segundo aqueles padrões. até' recentemente. a fiscalização
vinha sendo feita meramente simbólica. formal. servindo tão só para buro-
cratizar o serviço público, aumentar o curso de uma gama infindável de pa
péis, que entravavam e interferiam negativamente na prática de atos muitas
vezes urgentes e inadiáveis. Revelaram-se, além disso, incapazes de conter
ou reprimir, em tempo, abusos e omissões na gestão da coisa pública. Pela
lentidão com que eram acionados demonstraram claramente, não se coadu
narem 20m a melhor política administrativa. Retardava-se. por vários meses,
a aprovação das contas dos responsáveis, o que importava em deixar a des
cober-to os que administravam com critério e lisura os dinheiros públicos, e,
sem corretivo, os que os dilapidavam.

Um controle mais eficaz e moderno tornou-se, então, cada vez mais ne
cessário, na razão direta da complexidade e do volume de trabalho desenvol
vida por uma administração, controle esse, que a descongestionasse da sufo
cante e morosa rotina das exigências burocráticas. O aspecto formalístico do
controle foi assim se atenuando. aflorando, como principal. o aspecto técnico
da competência dos Tribunais de Contas. que para seu aprimoramento, invadiu
ti área da iniciativa privada, indo absorver suas técnicas já consagradas e
dentre as quais as auditorias.

Ao tratar da fiscalização financeira e orçamentarta, prevê a Constituição
Federal, dois tipos de controle, o que denomina interno, realizado pelos pró
prios órgãos dependentes do Poder Executivo, c ° que chama de externo, que
c o exercido pelo Poder Legislativo. A primeira modalidade é realizada no
interesse imediato da administração e pelos órgãos da hierarquia administr-a
riva. Ela se confunde com a própria execução da despesa. em suas diversas
fases, do empenho ao pagamento. A outra, a externa, é a realizada num sen
tido amplo, pelo Poder Legislativo c pelos órgãos especiais de fiscalização
ouc o auxiliam.

- 11 -
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A administração municipal, nos dias presentes, deve atender a encargos
e responsabilidades de grande vulto c variedade; tão intensas, divcrsificada s
c urgentes são as soluções que o complexo social lhe impõe, que não podem
prescindir de um mecanismo de controle interno. garantidor de suas decisões
I~ essencial à definição de responsabilidades de seus agentes, na aplicação dos
dinheiros públicos.

:e reconhecido por todos, em dias atuais, que a Emenda Constitucional
11.° 1, de 17 de outubro de 1969, que deu nova redação à Constituição Federal
de 1967, provocou uma verdadeira revolução nos Tribunais de Contas. Esses
orgãos. que já experimentavam um volume de serviços heterogêneo e quanti
rativamcrue considerável, viram. de fonna rápida e inesperada, aumentarem
suas responsabilidades, com a necessidade de colaborarem no controle externo
da Câmara Municipal, emitindo ~arccer Prévio nas Prestações de Contas
Municipais.

O parágrafo '1.0 do artigo 16 da Carta Magna, determina:

"O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio do
Tribunal de Contas do Estado" ou órgão estadual a que for atribuida essa
incumbência".

Sem dúvida alguma, esse mandamento constitucional foi um reconheci.
monto eloqüente da transcendental significação dos Tribunais de Contas no
contexto do processo fiscaliza tório e, por extensão, do próprio desenvolvi
mento nacional.

O Brasil, em sua decolagem para vencer os grilhões do sllbdesenvolvi men
io, prescreve dinamização efetiva e eficaz no cquacionamento das atividades
ligadas à administração pública, como condição indispensável para o apcrfci
çoamcn lo de suas iniciativas.

Os maciços investimentos operados na área do Poder Público _ tanto na
administ ração ccntralizada quanto na descentralizada - em decorrência na
ínral da expansão da economia brasileira, exigem dos Tribunais de Contas
:101 acompanhamento realista de todas as implicações dessas medidas govcr
namentnis. a fim de avaliar as suas conseqüências no tempo e no espaço.

A par disso, a ascensão da despesa pública é um rato incontcstc não sr.'l

em nosso país, como em todos os quadrantes do mundo, ocasionada pela ver
tiginosa transformação econômica, social e política das nações, aliada à mul
tiplicação das necessidades da vida contemporânea.

A realidade nacional impõc a todos os administradores e aos órgãos legai:'
incumbidos do exercício de fiscalização, uma tomada de posição rápida, cons
ciente, organizada e, sobretudo, dinâmica. O ordenamento administrativo de.
Brasil atual, impõe também o exercício eficiente, racional c objetivo no trato
da coisa pública, sob pena de se provocar o seu retrocesso histórico.

O Ministro João Agripino. Presidente do Tribunal de Contas da União, em
memorável discurso na sessão solene de abertura do Congresso Extraordinário
dos Tribunais de Contas, realizado em São Paulo, em 1972, dizia:

"Nenhum País ou Estado consegue se desenvolver se Hão houver veloci
dade e pressa na administração; se não se tiver a coragem de se arrebentar
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com todos aqueles elos que estagnam, via burocracia, no tempo, aquilo qUE"

se deseja alcançar".
A Reforma Administrativa de 1967, implantada pelo Decreto-Lei TI.O 200,

é outro documento de grande envergadura que delineia normas de procedi
mente. relativamente à administração pública, constituindo-se num exemplo
insofismávcl da nova filosofia de controle que se exercita em nosso país.,

O Brasil, como todos sabem, é UIll país de dimensões continentais. Em
seus 8.500.000 Km2 estão espalhados mais ele 4.000 municípios, representando.
por seu turno, dimensões territoriais c potencialidades econômicas as mais
diversas.

t exatamente nesse ponto que pretendemos desenvolver nossa tese.
Os Tribunais de Comas 10m uma função da maior relevância na admiuis

tração, que é o controle e a i'isculizaçâo dos recursos públicos. E através do'>
anos, têm honrado seu conceito histórico e cumprido com a árdua missão
que lhe compete.

Ocorre, entretanto, que a partir do momento em que passou a exercer ~l

fiscalização orçamentária, financeira, econômica e patrimonial dos municípios,
sobrevieram-lhe uma série de problemas naturais, decorrentes das condições
dessas células do desenvolvimento nacional.

Ao longo da emissão de Pareceres Prévios nas contas Municipais, nota
rorn-sc situações dimensionais de conotações exageradamente díspares, pro
vocando, entendemos nós, a necessidade premente de se estabelecer critérios
de procedimentos, em termos de fiscalização e exigências legais, baseados nas
condições econômico-financeiras elo município, sob pena de SL: criar uma g<:
.ieralização odiosa c até mesmo perigosa.

Os dispositivos da Lei Federal n." 4.320, de 17 ele março de 1964 e elo D.::·
ereto-Lei n." 200, de 1967, são bastante amplos e abrangemcs, para serem
observados, em SU3 plenitude, por todos os pelos de desenvolvimento muni
cipal. Esses dois diplomas legais s50 aplicados tanto para o município que
arrecada, no exercício, por exemplo, Cr$ 100.000,00, como para aquele que
realiza Crg 35.000.000,00. Exemplificndarncntc. não se pode comparar as con
...lições econômicas e financeiras de São José de Piranhas, na Paraíba, de Ga
ropada, em Santa Catarina, de Barra do Jacaré, no Paraná, de Jacundá, no
Pará, com as de Belém, de Belo Horizonte, de Porto Alegre, dos Estados, do
Distrito Federal, da União, que têm as mesmas obt-igaçôcs e deveres a cum
prir, com as mais diferentes condições. Akm disso, é ele se acrescentar o
considerável dispêndio demandado para o atendimento das exigências legais
- representados pela manutenção de registros c processo", de controle caros
.- agravado com a necessidade ele contratação de pessoal técnico para tal
mistér.

No caso particular do Paraná, aproximadamente noventa por cento dox
Pareceres Prévios emitidos, concluem pela não aprovação das contas muni
cipais, cujos municípios não tL'TIl condiç..ões ou são incapazes de dar atendi
menta total às disposições desses documentos legais, c isso deve acontecer
em todos os Estados.

- 13-
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Compreendendo a missão orientadora dos Tribunais de Contas, o Paraná
iniciou no corrente ano, um programa objetivando c, efetivamente executando:

1 - auditorias-escola em Municípios sedes de regiões gco-cconórníccs. com
palestras, aulas e conferências a Prefeitos, Vereadores c Técnicos, ensinando
corno atender aos requisitos da lei;

2 - encontros de integração municipal, realizados na Capital do Estado.
com os mesmos objetivos;

3 - estágios e cursos regulares gratuitos para Contadores e Procuradores
de Prefeituras, no próprio Tribunal de Contas, para que possam sentir c
tomar conhecimento de prestações de Contas, ao analisarem processos de
uutros Municípios, c, ao mesmo tempo, poderem melhor aferir os sistemas
exigidos por lei;

4 - efetivo programa de intcriorização do Tribunal de Contas, visando
maior entrosamento com os Municípios.

Os resultados foram surpreendentes.
Com o advento do orçamento - programa, as n tribuiçôes do Tribuna! ele

Contas são fortemente afetadas pelo fato de que tanto a execução orçamcn
tária como a aprcciuçâo das contas devem ser feitas, também, em termos de
cumpr-imento de metas, uma vez que estas fazem parte implícita, do orçt..
mente. Por isso, a proposta o rçamcntút-ia é cst ru turadu de molde a eviclen
ciar a política econômico-financeira c o programa de trabalho do governo
expresso em termos de realização de obras e de prestações de serviços, ca
bendo à Contabilidade, apurar os custos dos serviços, de forma que evidencie
os resultados da gestão.

Dar Parecer sobre as contas municipais implica em ler pleno conhecimcn
io da execução orçamcntúria e da rcgular-idadc dos atos praticados. De nada
valer-ia, entretanto, a fiscalização, se não conduzisse a apreciações ou con
clusões úteis c orientadoras aos agentes fiscalizados, que se consubstanciam
no chamado "controle de resultados".

O controle de result ados pode ser considerado um do, mais importantos
por resumir o objetivo alcançado pelo administrador, e no entanto, vem
sendo o mais relegado, pelos l'ríbunais de Contas, visto que, geralmente, não
acompanham o Parecer Prévio que irá servir de or-ientação às Câmaras locnis.
Nele se buscam, predominantemente, os objetivos alcançados, as metas atin
çidas, as obras realizadas c todos os demais indicadores que justifiquem o"
dispêndios efetuados.

Insere-se. ainda. no controle de resultados, a finalidade última de todo
o controle exercido na esfera municipal, que deve consistir na verificação do'>
resultados. medindo-se a eficiência do administrador e da organização que
.tirige. com o sentido de saber se prestaram, efetivamente, os serviços que a
cc letividade aguarda. e se não prestaram eficientemente ou não alcançaram
os resultados almejados, impõe-se identificar as razões que a isso conduziram
co procurar os meios de que poderá lançar mão para a sua pronta correção

N::>.d;J. mais desalentador para um governo que trabalha honestamente,
em bases modernas de planejamentos e programas disciplinando despesas e
mvcstirncntos, do que sentir a quanto são relegados os resultados posi tivov
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por ele alcançados na sua gestão. A presença de pequenos erros técnicos ou
formais, sem qualquer comprometimento de todo, não deverá tirar o mér-ito
dos resultados gerais e positivos de uma administração profícua c de boa-fé.

Salienta-se, assim, a necessidade premente de os Tribunais de Conta',
tornarem medidas no sentido de se estabelecer um critério mais dinâmico t'

elástico de emissão de Parecer Prévio, baseado inclusive na dimensão econõ
mico-financeira do município. Consequcntcrnente, ter-se-ia, também, que mi
nimizar o conteúdo papel ístico desses municípios, visando, com isso, facilita
sua tarefa no processo de prestação de contas.

É interessante frisar, no entanto, que não se quer, absolutamente, com
cssa idéia, incentivar a inobservância dos preceitos legais que norteiam a
administração pública. Quer-se, isto sim, dar um tratamento mais condes
tendente e menos rigoroso com os municípios de menores disponibilidades
para o equacionarnento de suas necessidades.

Paralelamente a essa necessidade de uma padronização dos Pareceres Pré
vios, embasados no contexto dimensional dos municípios, entendemos extrc.
mamcntc necessário o exercício de função pedagógica por parte dos Tt-ibu
nais de Contas. De fato, não só a carência de pessoal técnico habilitado TIl,

interior, a modesta disponibilidade orçamentária para remunerá-los adequa
damente, a natural dificuldade de entendimento dos dispositivos legais per
rinentcs - que são quanti t ati vamcntc consideráveis - c as distâncias dos
centros mais desenvolvidos, são fatores que, incontestavelmente, exercem gran
de influência na problemática municipal.

Os Tribunais de Contas, nu atual estágio do desenvolvimento da admi
uist raçâc, devem fugir do seu tradicional conceito de órgão duro, hermético,
inflexível, rcprcssor. e, sobretudo, punitivo. Devem exercer dentre suas múl
tiplas atribuições, função informativa c esclarecedora, constituindo-sc não em
obstáculo, mas num elemento de apoio efetivo às comunas sob as quais cxer.
cc fiscalização .

. O Conselheiro Rafael Iatnuro, Presidente do Tribunal de Contas do Paraná
c grande inccn tivador ela fUilÇÜO educativa dos órgãos de Contas, afirmou
certa vez:

"O bom professor é aquele que, além de exigente, ministra bem suas
aulas. pois, ao corrigir as provas, terá moral para reprová-las, se for o caso"

Por outro lado. para exercerem efetivamente tal função, os Tribunais de
Contas devem capacitar o seu pessoal técnico incumbido da par-te de fiscal i
-ação dos dispêndios governamentais, dando-lhes condiçôes de aperfeiçoa
mento e níveis salariais compatíveis, pois, somente assim, efetivamente, po
derão desempenhar papel de preponderância no quadro da magistratura na
cionnl.

A missão julgadora das Cortes de Contas deve ser valorizada em todos
'-"S sentidos. Muito antes de transferir parte de suas atribuições - pr'incip:'
r-rente as ligadas a municípios - a outras entidades, há que dinamizar as
<uns atividades, racionalizando o trabalho. aumentando os índices de produ
tividadc c buscando incansavelmente o controle eficiente -: racional dos atos
dos agentes do governo no trato dos dinheiros públicos. Os Tribunais (J,:~
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Contas, no exercício da fiscalização, constituem o mais eficaz dos ins trumen
tos de combate à corrupção. Rene Stourm já dizia:

"Fora da intervenção da Corte de Contas, não há sendo paliativos c ma:'
s.cguras combinações".

Os Tribunais de Contas, sem diminuírem suas funções altamente digni
"cantes. devem buscar a padronização e um alcance mais realista na emissão
«o Parecer Prévio sobre contas municipais, tornando-o mais flexível c menos
abrangente. a fim ele que, efctivamcntc, atinjam os rins que se lhe exige.

RECOMENDAÇAO
Diante dos fatos e condições expostos, recomenda-se ao VII Congresso

ce Tribunais de Contas do Brasil que, sem ferir a moral administrativa, que
-ucvc ser preservada c encarada com bom senso:

1 - Estudos para padronização do Parecer Prévio sobre contas municio
nais. a níveis compatíveis de dimensão municipal;

2 - Observação das potencialidades do município, para efeito de análisc
cios resultados, em termos que possibilitem à Câmara Mtmicipul visão mais
humana e rca l do administrador, do seu sistema administrativo e da condi
~':io sócio-econômica da coletividade;

3 - Simplificação da documentação legal pertinente- às prestações de
, ontus. inclusive com eliminação de elementos dispensáveis;

4 - l\..tutor relevância no controle interno, como forma capaz de evitar
(JIlUS mais salientes; e

5 - Entrosamento permanente enl.re os Tribunais de Contas cstnduai..
com o Tribunal de Contas da União. para que, sintonizados, possam exercer
o perfeito controle e a fiscalizaçâo financeira c orçamentár-ia dos Municípios

brasileiros,

- 16 -
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2. Homenagem Póstuma a Bento Munhoz da Rocha Netto
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BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETTO

Na sessão cio dia 13 de novembro, por proposição do Conselheiro Nacim
Bucilla Neto. o Tr-ibunal de Contas do Paraná homenageou a memória do
ex-Governador do Paraná, Professor DI'. Bento Munhc:: da Rocha Netto, re.
o-nu-mente falecido.

Na oportunidade, o Conselheiro Nacim Bacilla Neto féz o seguinte pro
-runctamcnto:
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"Senhores Conselheiros:

Entendo justa - tão justa quanto necessana, sr. presidente - a inser
çãc, na Ata de nossos trabalhos, do sentimento de compunção deste Tribunal
de Contas do Paraná pelo passamento de Bento Munhoz da Rocha Netto.
Daí a proposição que estou fazendo, no instante eru que os paranaenses - ao
I ctomarem o ritmo de normalidade após o golpe da emoção sofrida - guar
dam a certeza de que Munhoz da Rocha passou, dcfini tivamcntc, para a His
tória.

Todos nós, nesta Casa, fomos contemporâneos do ilustre morto. Algum;
foram por ele nomeados ecla primeira vez, para o exercício de função pú
blica. Outros somaram. no acervo tumultuado de trepidantes campanhas po
líticas, com as aspirações dcmocrút.icas de seu burilado perfil de homem pú
blico. Alguns, dele dissentiram; criticaram-no; inflaram de paixão no torve
linho gigante e tumultuado das cruzadas eleitorais. Todos nós, porém, somos
unânimes na certeza de que, na sombra da morte, o vulto de Munhoz da
Rocha cxplcndc pelos traços que lhe eram tão genuínos. Creio que nosso
conterrâneo, a quem pranteamos na sinceridade. teve como uma de suas ca
racterísticas mais evidentes o sentimento democrático. Sentimento de sei'
-temocruta. num espírito trabalhado incansavelmente pela cultura; sazonado
pelas alternâncias da vida pública: amadurecido pela observação da falaci
.Iadc do sentir e do ser da nossa condição humana.

Por vezes tive a ventura do convívio com Bento. Para mim estar com
Munhoz da Rocha teve sabçr de lição. Como jornalista e durante todos os
anos de seu governo no Paraná, fiz-lhe oposição. Oposição acirrada, marcada
pela paixão irrcf'rcada dos moços. Quase irrefletida, até mesmo. Mas, senti
que no meu Estado, durante sua administração, sua sensibilidade democrática
dava, no jogo da livre expressão, o direito à crítica, que recebia comprccnsi.
vamente e com a altanaria própria de quem não se cresta nos seus pruridos
de homem que teve a consagração do voto direto recebido do povo de sue
terra.

A intemperança da juventude - na convicção de uma ordem de idéias
que, afinal, verifiquei ser transeunte - foi, depois, substituída pelo diálogo
dir-eto com Munhoz da Rocha. Na roda de seus amigos mais caros analisavn
us fatos dos nossos dias. Tudo era feito pelo crivo do homem acostumado ~.

ver passar, pelos caminhos do tempo, o fogo fátuo das paixões políticas.
Vivi-o de forma direta, num contato honroso. Viví e senti Munhoz da Rocha.
uru homem que a circunstância da morte torna mais grave o momento da
história de nossos dias.

Sinto em mim que; com o desaparecimento desse conterrâneo, o Paraná
perde não apenas um dos seus mais belos exemplos de decência humana.
Creio que a morte de Bento encerra um ciclo de ser dos homens políticos da
Iara comum. Formado na melhor tradição humanística, onde os valores
materiais não tinham o lugar de preeminência que, hoje, tanto se destaca
Munhoz da Rocha encarnou a visão de um mundo que as horas atuais mar
carn tão enfaticamente. Corremos, agora, para o abraço das euforias esta
Iísticas. O mito do sucesso, numa civilização em desenvolvimento, não dá
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lugar pela compreensão de bens que permitam o entendimento da essência
do homem. A lula, onde todas as armas são válidas, para a promoção pes.
soal. significa a insegurança de quem não se quer identificar com a alma do
povo. Torcemos valores; fraturamos o destino (13 beleza dos gestos anônimos
das atitudes de reflexão c de recato públicos. A engrenagem de um matei-ia
r.smo conspurcar.te, no endeusamento à falacldadc do ego c da glorificação
pela posse de bens materiais parecem ser iguais à certeza ele que o u-iun íc
- numa sociedade em que o êxito marca a apostasia à normalidade huma
nística - tem que ser a regra desesperada, constante, imutável. Só o sucesso
c válido. Só o êxito deve ser pcrscguido. Só a consagração deve ser buscada.

Não creio que a morte de Munhoz da Rocha marque episódio circunstan
cral. Com ele desaparece não apenas uma das nossas mais legítimas vocaçôc .
democráticas e humanísticas. Encerra-se um ciclo de formação política dos
homens dos destinos coletivos do Paraná. Daí o temor ao futuro, por 11;'1·,

ter-mos tantos Bentos em nossa vida pública, Daí o receio pelo devcnir.
diante da crescente perda de humanismo de nossos líderes, Daí as apreensões
quanto aos dias do amanhã, já que vemos corroendo a visão de nossos con
dutores da coletividade aqueles indicativos t50 característicos da atualidade'
de nossa civilização,

Creio que a mor-te de Munhoz da Rocha encerra a lição de uma advcr
tôncia. marcada com todo o peso da compunção que o triste episódio encerra,
Lição da morte, Da morte física. Da morte no que se traduz no perecimento
de valores passageiros e efêmeros. Da morte pela convicção do que pode
gerar de beleza permanente na crença dos elementos que fazem a beleza eter
na da dignidade da vida; da honradez na vida, da sinceridade na vida e da
vida na sua simplicidade e retidão.

Era o que tinha para registro na Ata dos trabalhos deste Tribunal de Con
las do Paraná".

Ainda com relação ao passamento do ex-Governador. o Conselheiro Rafael
latauro, Presidente do Tribunal de Contas do Paraná, encaminhou oficio à
esposa daquele ilustre homem público, Do' Flora Camargo Munhoz da Rocha.
nos seguintes termos:

"Excelentísstma Senhora:

Em nomc do Tribunal de Contas du Par-aná. expressamos nossa mais pro
tunda consternação pelo desaparecimento cio eminente homem público, Bento
Munhoz da Rocha Netto, que marca irreparável lacuna em nos50 País. Jamais
poderemos esquecer o grande professor, sociólogo, escritor c uma das mais
pre-r.nncntcs figuras da vida política br-asilcirn, que tanta glória deu ao seu
Est.r.io, quer como parlamentar dos mais brilhantes, quer como Ministro de
Estado, quer corno Governador. em cujos postos sempre demonstrou seu
.imor ao Paraná e ao Brasil, grungcando a admiração de todos quantos com
ele tiveram o privilégio de conviver.

Poucos foram os políticos brasileiros que, como Bento Munhoz da Rocha
Netto, mereceram o respeito dos seus concidadãos e sua memória será cxcrn-
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pio a ser seguidu por todos nós, brasileiros do Paranú, que tivemos a honra
cc aprender com ele inigualávcis lições de civismo, de grandeza democrática
e de cultura.

O Tribunal de Contas do Paraná pranteia, como todos os pnranacnses, o
passamento de Bento Munhoz Ja Rocha Netto c manifesta à família enlutada.
bem assim como a todo u Estadc, Si~U pesar por esse infausto acontecimento.

(a) RAFAEL IATAURO
Presidente".
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3. Eleição no Tribunal de Contas
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----------

No flagrante, o Secretário-Geral, Dr. Moacyr Collila. recebe o voto do Conselheiro João Féder.
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ELEIÇOES NO TRIBUNAL DE CONTAS

Iatau
eleito.

Rafael
Féder,

Na forma da Lei n." 6.473, de 31 de outubro de 1973, realizaram-se no dia
13 de dezembro p. passado, as eleições para Presidente, Vice-Presidente c Cor
regedor Geral deste Tribunal, para o exercício de 1974.

Foram reeleitos. por unánirnidadc de votos. os Conselheiros
1'0 - Presidente; Nacim Bacilla Neto - Vice-Presidente e João
também. por unánirnidadc. Corregedor Geral.

Ao ser proclamado Presidente, o Conselheiro Rafael latam-o. Iêz o se
guinte pronunciamento:

"Recebo com satisfação c orgulho minha reeleição para a Presidência do
Tribunal de Contas. porque esse falo, por si só, significa a aprovação unânime
ce uma administração de equipe, da qual participaram Conselheiros, Audito
res, Procuradores c funcionários, dando condições para que, todos juntos,
pudéssemos realizar um trabalho que procurou engrandccet- e projetar nossa
Corte de Contas. Nunca me afastando dos princípios cr-istãos. pedindo a Deus
sabedoria. bcnçãos e inspirações, para o cumprimento de nossa missão, sou
eternamente grato pela confiança demonstrada pelos meus nobres pares, ao
me reconduzi rcm ao cargo que me propus honrar c defender, assim como o
fiz com o próprio Tribunal. Se mereci essa prova de apreço, espero saber
cumprir com meu devei', fazendo com que neste próximo mandato, possamos
elevar ainda mais o nome do Tribunal de Contas, desde que suas atribuições
na fiscalização das Municipalidades, como no aperfeiçoamento ela sistemática
de sua competência na área estadual. Temos todos um grande trabalho a
realizar e tudo faremos para que esse novo encargo seja. como queremos,
urna força a serviço da Revolução de 1964, ajudando nosso Estado a alcan
çar. em todos os setores o grau de desenvolvimento que tanto almejamos.
Com devotamento c humildade. serenidade e justiça, enfrento uma outra
etapa de minha vida e, com esse espírito, farei das minhas funções um ver.
dadeiro apostolado do direito e do servir a causa pública. Deus é e será
sempre testemunha de minha conduta. Deus sabe do amor que devoto B

este Tribunal, ao Paraná e ao Brasil, prestando contas de meus atos. citaria.
mente, ao Nosso Senhor Jesus Cristo, continuarei com a consciência tt-anquila
na certeza do dever cumprido, olhando, acima ele tudo, os altos interesses da
nossa grande Pá íria. Hurnildcment c agradecido, prometo uma única coisa:
trabalho. E que Deus me ilumine, sempre. para bem desempenhar mais esta
honrosa missão que me é confiada".

A sessão de posse dos eleitos foi marcada para o dia OS de janeiro de
1974, primeira sessão plenária daquele ano.

,
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CADERNO ESTADUAL
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4. Decisões do Tribunal Pleno - Ementas
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PROCESSOS DE COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTOS E DE AUXILIOS

Resolução : 3.003/73-TC

Protocolo 8.318/73-TC

Jntercssado: Secretaria dc Educaçâo c Cultura

Assunto Dilação de prazo

Relator Conselheiro José Jsfer

Decisão Devolvido à origem. Unânime. Ausentes os Conselheiros Raul
Viana (licença especial) c Nacim Bucilla Neto. Participou da
sessão o Audi ter MQY2'ci<LBjasi.

EMENTA - Requerimento. Dilaçrio de prazo do jcríodo -de aplicação
de ordern de adiantarnento. Devolvido o processo à Dri
gC71t, para ser an,e."cado à r,espectiva comprovação do
adia,ntamento recebido, oportunidade em que o Tribunal
apreciará o presente pedido.

Resolução 3.006/73-TC

Protocolo 8.092/73-TC

lnteressado: Assistência Social de Andirá

EMENTA - Comprovação de aplicação de Auxílio. Falta da via da
ordem de pagamento qu.e originou o auxílio. P7'eliminaT
mente, devolvido o processo à origem, para sanar esta
irregularidade, anexarndo via) certidão ou fotocópia da
ordem de pagamento.

\

\
!l

I'

Assunto

Relator

Decisão

Comprovação ele aplicação de auxílio

Conselhci ro João Féder

Convertido o julgamento do feito em diligência externa à re
partição de origem. Unânime. Ausentes os Conselheiros Raul
Viana (licença especial) e Nacim Bacilla Neto. Participou da
Sessão o Auditor Aloysio Biasi.

I

1\
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Resolução 3.024/73·TC

Protocolo 7.752/73·TC

l nteressado : Prefeitura Municipal de Ivatuba

Assunto Comprovação de Aplicação de Auxílio

Relator Auditor Aloysio Biasi

Decisão Convertido o julgamento do fcito em diligência externa à ori
gem. Unânime. Ausentes os Conselheiros Raul Viana (licença
especial) c Nacim Bacilla Neto. Participou da Sessão o Audi
tor Aloysio BIasi.

EMENTA - Comprovação de aplicação de auxilio. Documento que
comprova a dcsuesc (Nota Fiscal) em fotocópia. Impos
sibilidade. Prelhninannente, -devolvido o processo à ori
gem, para ane:cur a 1" via (originaL) da Nota Fiscal.

Resolução 3.278/73·TC

Protocolo 8.506/72-TC

Jmcrcssado : Nilton J. R. de Oliveira

Assunto Comprovação de adiantamento

Relator Conselheiro Lcônidas Hey de Oliveira

Dccisâo Determinada a glosa de documentos, contra os votos dos Con
selheiros, Relator c João Fédcr. que eram pelo encnminhnmento
do processo ao Sr. Secretário da Fazenda, para tomar conheci
menta de suas instruções, atinentes ao fornecimento de corn.
bustfveis e lubrificantes a carros particulares, a fim de toma:
as medidas necessárias sobre o assunto. Ausentes os Consc.
Ihei rcs Raul Viana (licença especial) e Nacim Bacilla Neto,
Participaram da Sessão, os Auditores Gabriel Baron c Oscar
F. Loureiro do Amaral.

EMENTA·- Comprovação de adiantamento. Documentos relativos a
desp.esas doe co'mbusiíveis e lubrificantes com veículos per
ticular,es. Impossibilidade. Documentos não aceitos e
glosados.
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Resolução

Protocolo

3.264/73-Té

9.859/73-TC

... Jnteressado: Asilo São Vicente de Paulo, de Carlópolis

•

Assunto

Relator

Decisão

Comprovação de Aplicação de Auxílio

Conselheiro Lcónidas Hcy de Oliveira

Convertido o julgamento do fel to em diligência externa à ori
gem. Unânime. Ausentes os Conselheiros Raul Viana (licença
especial) e Nacim Bacilla Neto. Participaram da Sessão os
Auditores Gabriel Baron c Oscar F. Loureiro do Amaral.

EMENTA - Comprovação de Aplicação de Auxilio. AuxHío recebido
em d.ecorrência de acordo firmado entre a Entidade be
neficiada e o Estado. Preliminarmente, d'€volvido o pro
cesso à origenl: para anexar o respectivo acordo.

Resolução 3.280/73-TC

Protocolo 11.651/73-TC

Interessado: Juranclir Ruy Zollncr

Assunto Comprovação de adiantamento

I
Relator

Decisão

Conselheiro Antonio Ferreira Riippcl

Convertido o julgamento do Ici to em diligência externa à rc
partiçâo de origem, contra os votos dos Conselheiros Relator
c João Féder, que julgavam legal a comprovação. Ausentes os
Conselheiros Raul Viana (licença especial) e Nacim Bacllla
Neto. Participaram da Sessão, os Auditores Gabriel Baron e
Oscar F. L. do Amaral.

EMENTA - Comprovaçelo de adiccntamento. Fal: a do extrato bancá
rio relativo à movimentação do numerário referente ao
adiantam.ento recebido. PreLiminarmente, devolvido o
processo à orige1n, paTa sanar cssn irr.egularidade.

- 33-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Resolução 3.421/73-TC

Protocolo 5.938/73-TC

Interessado: Centro de Estudos de Londrina

Assunto Comprovação de Aplicação de Auxílio

Relator Conselheiro João Féder

Decisão Convertido o julgamento do feito em diligência externa à or-l.
gemo Unânime. Ausentes os Conselheiros Rafael l atauro (Prc.
sidcnte ) c Raul Viana (licença especial). Participnram da Scs
são os Auditores José de Almeida Pimpão e Gabriel Baron. Não
votou o Conselheiro Nacim Baclll a Neto. que estava presidindo
a Sessão.

EMENTA - Comprovação de aplicação de auxírio. Documentos em
cópias. Preliminarmente~ devolvido o processo à origem,
para sanar essa irregularidade, juntarndo a docl1:mentação
original da comprovação_

Resolução 3.443/73-TC

Protocolo 13.1l5/73-TC

Jntercssado : Ginásio Sagrado Coração, de Eng." Gutierrez

Assunto Comprovação de Aplicação de Auxílio

Relator Conselheiro Leõnídns Hey ele Oliveira

-..Jccisão Convertido o julgamento elo Peito em dihgúncia externa à OrI

gcrn. Unânime. Ausentes os Conselheiros Rafael Iatnuro (Prc
sidente) c Raul Viana (licença especial). Participaram da Scs.
são os Auditores José de Almeida Pimpão e Gabriel Baron. Não
votou o Conselheiro Nncim Bacilln Neto, que estava prcsidindo
a Sessão.

EMENTA - Comprovação de aplicação d.e auxilio. Não apliw:1a a im
portância total do auxilio r.eocbido. Preliminarmente, de
volvido o processo â origem, para que a Entidade aplique
o restante, após o que, deverá apresentar a sua compro
vação.
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Resolução :

Protocolo

3.757/73-Té

11.964/73-TC

Interessado: Lady Ordine Righi

Assunto Dilação de prazo

Relator Conselheiro Nacim Bacilla Neto

Decisão Devolvido à origem. Unânime. Ausentes os Conselheiros Raul
Viana (licença especial) e Antonio Ferreira Rüppel. Participou
da Sessão, o Auditor José de Almeida Pimpão.

EMENTA - Dilação de prazo de período de aplicação de ordem d!e
adiantamento. Devolvido o processo à origem, por fale
cer competência ao Tribunal, para a alteração d!e periodo
de aplicação constante de llma ordem de adiantamento.

PROCESSOS DE NATUREZA FINANCEIRA

Rcsoluçâo :

Frotocolo

Interessado:

Assunto

Relator

Decisão

3.002/73-TC

9.079/73-TC

Assembléia Legislat iva do Estado do Paraná

Consulta

Conselheiro Antonio Ferreira Riippel

Devolvido à origem. Unânime. Ausentes os Conselheiros Raul
Viana (licença especial) e Nacim Bacilla Neto. Participou da
Sessão o Auditor Aloysio Biasi.

.'

EMENTA - Consulta. Parte ilegítima. Não tornado conhecimemto.
Devolvido o processo à consuicnze. Aplicação do dispos
to no art. 31, da Lei n." 5.615/67 - Lei Orgãnica do Tri
bllnal de Contas:

"Art. 31 - O Tribunal resolverá sobre as consultas que
lhe forem solicitadas pela Administração Pública, por in
tennédio dos chefes dos Poderes Públicos, Secretários de
Estado, Administradores de entidade 3 autárquicas direta
ou indireta do Estado, acerca das dúvidas suscitadas na
execução das disposições legais concernentes ao orçamen
to, à contabilidade ou às finanças públicas",
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Resolução :
Protocolo
Tnteressado :
Assunto
Relator
Decisão

3.012(73-TC
5.542/73-TC
Secretaria de Segurança Pública
Aditivo de Contrato
Conselheiro Leônídas Hey de Oliveira
Convertido o julgamento do feito em diligência externa à re
partição de origem. Unânime. Ausentes os Conselheiros Raul
Viana (licença especial) e Nacim Bacilla Neto. Participou da
sessão o Auditor Aloysio Blasi.

EMENTA - Termo A.ditivo de Contrato de Locação de Imóvel. Falta
d,e requisito essencial - .ernvenho por onde deverá correr
a despesa - Preliminarrrz.;ente, devolvido o processo à ori
gem) para sanar essa irregularidade.

Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

3.013/73-TC
S.60S/73-TC
Associação de Crédito e Assistência Rural do Paraná - ACARPA
Consulta
Conselheiro Leónidas Hey de Oliveira
Resposta afirmativa, nos termos do parecer da Procuradoria
do Estado junto a este órgão, devendo, porém, os convênios
serem autorizados pelas respectivas Câmaras Municipais, nos
termos do n." XII, do art. 59, da Lei Orgânica dos Municípios,
contra o voto do Conselheiro' João Féder qUE' era pelo arquiva
mento do processo, por não ser a interessada parte legítima
para endereçar consultas a este órgão. Ausentes os Conselhei
ros Raul Viana (licença especial) e Nacim Bacilla Neto. Par
ticipou da sessão o Auditor Aloysio BIasi.

EMENTA - Consulta. ACARPA. Possibilidade dos Municípios com
os quais mantérn, convênio, responder por cotas-partes)
com desp.esas necessárias à manutenção dos centros re
gionais. Resposta afirmativa.

Observação: A presente decisão baseou-se no parecer n." 4..232/73, da
Procuradoria do Estado junto a este Órgão, que transcre
vemos:

"Subscrita pelo seu Secretário Executivo, a Associação de Crédito e As
.dstêncla Rural do Paraná - ACARPA, formula consulta a este Tr-ibunal, nos
lermos do enunciado na peça de fls. 01 e 02.

A matéria alí noticiada, não é das que se enquadra no preceituado pelo
art. 31, da Lei n." 5.615, de 10 de agosto de 1967, "Verbis":
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"Art. 31 - O Tribunal resolverá sobre as consultas que lhe forem solici
tadas pela Administração Pública, por intermédio dos Chefes dos Podere';
Públicos, Secretários de Estado, Administradores de entidades autárquicas,
órgãos autônomos, ligados à administração direta ou indireta do Estado,
acerca de dúvidas suscitadas na execução das disposições legais concernentes
no orçamento, à contabilidade ou às finanças públicas".

Entretanto, exercendo a consulcntc no Estado atividades de extensão
rural por delegação dos Governos Federal e Estadual, sem fins lucrativos t:

cc ampla assistência, reúne condições, não de direito mas de fato, para ten
rar obter esclarecimento acerca de dúvidas na execução de seus programas
til' trabalho, como é o caso da presente consulta.

No-mérito. entendemos que, ante a exposição de fls. 1 e 2, poderão ser
atingidos os objetivos da consulta, desde que o pretendido se constitue de
cláusula expressa e de anuência dos municípios convenentes.

Assim sendo, opinamos nu sentido de que esta Egrégia Corte tome co
uhecimento da presente consulta, para responder nos termos deste parecer.

Procuradoria do' Estado, 12 de outubro de 1973.
ALIDE ZENEDIN

Procurador".

Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

3.159/73·TC
14.429/71·TC
Wilson Rodrigues de Carvalho
Aposentadoria - recurso 
Conselheiro Lcónldas Hcy de Oliveira
Recebido e ncgado provimento. Unânime. Ausente o Conse
lheiro Raul Viana (licença especial). Participou da sessão, o
Auditor Gabriel Bnron.

EMENTA - Aposentadoria. Recurso de Revista. Aplicacão do art.
122, da Lei n." 293/49 (Antigo Estatuto dos F~mcionários
Públicos Civis do Estado). Norma revogada pela úei no"
2.907/56. Impossibilidade. Improcedência do Recurso.

Observação: A presente decisão baseou-se no voto do Relator, que
transcrevemos:

"O Dr. Wilson Rodrigues de Carvalho, requereu a sua aposentador-ia no
(::11'[,) isolado de provimento efetivo de Assessor Técnico, deste Tribunal, cujo
xcu pedido foi deferido em parte, para o fim de se lhe conceder a mesma
uposcntadoria. com os provemos de Cr$ 3.156,69, como se vê da Resolução n."
1827, de 15 de julho de 1971, constante do protocolo anexado n." 11.061/71 e
oue teve como base o voto por mim proferido e constante de fls. 14 à 18, do
mesmo protocolo, tendo sido excluída a parcela de mais 25c!lo , a que faz refe-
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vencia o artigo 122, do antigo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do
Estado (Lei n.' 293-49), porque dito dispositivo há muito já havia sido revo
gado pela Lei n." 2.907, de 15 de outubro de 1956, que em seu artigo 6.G dispôs
asslm.c-

"A partir da vigência desta lei, nenhum servidor público. civil ou m i
litar, ao passar para a inatividade, poderá perceber proventos, seja a
que título for, superiores ao que vinha percebendo na atividade, fi
cando em conseqüência, revogadas as disposições em contrário".

Inconfonnado, O interessado interpõe o recurso de fls. I à 18, pleiteando
a inclusão em seus proventos de inatividade, do benefício do artigo 122, da
Lei n." 293-49. revogado desde o ano de 1956.

A Assessoria Técnica em sua instrução conclui pelo recebimento do rc
curso para se lhe deferir o pretendido. o mesmo acontecendo com o parecer
da Douta Procuradoria da Fazenda.

A matéria tem sido exaustivamente decidida pelo Colendo Supr~mo Tri-
bunal Federal, nos seguintes termos:-

"Recurso Extraordinário n." 70.107 - Paraná.
Relator: O Exmo. Sr. Ministro Thompson Flores.
Recorrente: O Estado do 'Paraná.
Recorrido: Juvêncio Soares da Silva.
Relatório.

- O Sr. Ministro Thompson Flores - A seu pedido, foi o rcconido apo
sentado, nos termos do Decreto do Governador do Estado, de 7-5-19ó8,
com as especificações constantes do seu texto, fls. 5.

2 - Porque não lhe for-am concedidas as vantagens do artigo 122, § 1."', do
Estatuto dos Funcionários Públicos (Lei n." 293-1949), ajuizou. perante
o E. Tribunal de Justiça, mandado de segurança, pleiteando-as.

3 - Prestadas informações, justificando a ncgutiva. fls. 16/22, com o pa
recer contrário do Ministério Público, houve por bem aquela C. Corte,
por maioria de votos, conceder o mandarnus, em acórdão de 18-10-1968,
assim cmentndo, fls. 29: (lê):

4 - Daí o extraordinário, manifestado, apenas, pelo Estado, fls. 34/40, inad
mitido à fls. 46, processado, todavia, com razões das partes, fls. 52/4 c
57/9. fuce ao provimento do AG n." 48.372, ora em apenso.

S - Parecer da Procuradoria Geral da República, pelo conhecimento e
provimento, com a fundamentação seguinte, fls. 63/5, verbls:
"Trata-se de mandado de segurança impetrado por funcionário públi
co estadual. aposentado, que pretende perceber vantagem criada por
lei estadual já revogada.
Em nosso parecer junto aos autos do agravo de inxt rumcnto em apen
so, fizemos longa exposição da matéria em exame, razão porque, com
a devida vênia, já agora, a ele nos reportamos, aditando, ainda, que Q

Excelso Pretória, em recentes julgados de suns Turmas, firmou cntcn.
dimento no sentido de que, verbis:
Ementa: "Aposentadoria de funcionário estadual, fundada em lei já
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revogada, ofensa ao § 1:', do artigo 2.°, da Lei de Introdução ao Código
Civil.

Recurso Extraordinário provido",
(Acórdão in D. J. 4-5-70, pág. 1.730)_
(RE 68.682-PR. ReL Min, Djaci Falcão).
Ementa: "Funcionário Público. Aposentadoria. Vantagens da Lei Es
tadual n.' 293, de 1949, ru-t. 122, §§ 1.0 e 3.". Revogação antes que alcan
casse o tempo para usufruir daquela vantagem.
Efeitos.
Aplicação dos arts. 2.° da Lei de Introdução ao Cód. Civil, c 101, § 3.°,
da Constituição Federal.

.TI - Honorários de advogado: sua condcnaçâo não cabe em mandado
de segurança.
Precedentes.
Recurso conhecido c provido.

(RE 67.859-PR, Rei. Min. Thompson Flores, in D. J. de 13-3-70).
Face ao exposto e ao que mais consta nos autos, somos pelo provi
mento do presente recurso extraordinário, cassada, em conseqüência
a segurança concedida".
e. o relatório.

VOTO

o Sr. Ministro Thompson Flores (Relator). Conheço do recurso e
dou-lhe provimento, para cassar a segurança.
A espécie é, em quase tudo, idêntica à do RE n," 70.101. oriundo tam
bém do Estado do Paraná, havendo, apenas, uma particularidade di
versa, mas em dcsfavor do recorrido. É que, mesmo em 1962, quando
adveio a Lei n.' 4.544, mais radical que a de n." 2.907/1956, ainda não
contava ele os trinta anos para inativar-sc. É o que assinala a mi
noria vencida, segundo o voto de fls. 32:
"O preceito legal transcrito no relatório casa-se perfeitamente com o
que dispõe o art. 116, do Estatuto, dispositivo esse que, antes do ad
vento da Lei n." 2.907, de 1956, constituía uma regra geral, enquanto
que o art. 122 representava uma exceção.
Entretanto, entre esse artigo e o art. 6.°, da Lei n." 2.907. ocor-rendo
evidente incompatibilidade, claro está que, em conformidade com o
§ 1.°, do art. 2.°, da Lei de Introdução ao Cód. Civil, ocorreu a revo
gação da mencionada exceção.
Ademais, mesmo que isso não tivesse ocorrido, em janeiro de 1962, SUl"

giu a Lei n." 4.544, a qual teve por finalidade a revogação expressa de
todas as leis especiais que concediam vantagens retr'ibutivas ou cxce
cionais:
Então, o impetrante, por mais essa razão, e porque em 1962, ainda
não contasse com trinta anos de serviço público, o ato de sua apo
sentação, verificado em 1967, não mais lhe podia conferir a preten
dida vantagem".
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Reporto-me, pois ao voto que acabo de proferir naquele recurso. Seu
teor é o seguinte:

"Funda-se o extraordinário no art. 114, l Il , "c", da Constituição Fc- .
deral.

Sustenta que o aresto impugnado deu como válido o artigo 122, do
Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado (Lei n." 293/1949), con
testado ante o art. 2.°, § L", da Lei de Introdução ao Cód. Civil, em
conjugação com a Lei n." 2.907/1956.

Verifica-se o pressuposto em que assentou o excepcional. nos termos
da Súmula n' 285,· justificando o seu conhecimento, o qual, de outra
parte, cabe ser provido.

Efetivamente.

Como bem faz notar a corrente minoritária do Colendo Tribunal de
Justiça, através de seu Relator, vencido, fls. 21, não era bastante que.
ao entrar em vigor a Constituição Federal ele 1967, e a correspondente
do Estado, contasse a recorrida 30 anos de serviço.

O que importava é que antes da revogação do benefício estatutário
art. 122, § L", perfizesse aquele tempo para poder sustentar o direito
adquirido.

Assim não sucedeu, pois, revogada aquela prerrogativa, com o adven
to da Lei n." 2.907/1956, ai 'L 6.", não perfazia então o tempo em ques
tão, não sendo de cogitar a aplicação do art. 177. § l ", da citada Carta.
É suficiente para evidenciar a ausência do direito à pretensão, e (I

consequentc provimento da irresignação última.

Assim, ademais, se tem orientado este Tribunal em decisórios vários,
oriundos elo mesmo Estado (RE n.ss 67.959, 67.472, ambos da Segunda
Turma; 68.605,68.650,68.682,70.104, todos da Primeira Turma)"
'f: o meu voto.

(a) Thompson Flores.

Evidente, assim, o nenhum direito pleiteado pelo interessado, em sua 10n
ga inicial do recurso presente, por isso que voto pelo recebimento do mesmo
recurso, para o fim de, negando-lhe provimento, confirmar a Resolução re
corrida, que está de conformidade com a lei.

É o meu voto.

Sala de Sessões, em 13 de novembro de 1973.

(a) LEôNIDAS HEY DE OLIVEIRA
Conselheiro Relator".
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Resolução

Protocolo

3.502/73·TC

1.691/73-TC

Intercssado : Departamento de Edificações c Obras Especiais - DEOE -

Assunto Consulta

Relator

Decisão

Conselheiro João Fédcr

Resposta nos termos do voto do Relator. Unânime. Ausentes
os Conselheiros Rafael Iatauro (Presidente) e Raul Viana (li
cença especial). Participaram da Sessão os Auditores Gabriel
Baron e Antonio Brunetti. Não votou o Conselheiro Nacim
Bacilla Neto, que estava presidindo a sessão.

EMENTA - Consulta. D.E.O.E. Competência do Diretor Geral para
autorizar d~spesas) tendo ern vista o disposto no art. 1.°,
do Decreto n." 1:846/72. Resposta Negativa.

Observação: Transcrevemos na íntegra, a Resolução n." 3.502/73-TC.

Resolução N." 3.502/73

Protocolo N." 1.691/73

Rcp. de Origem: D.E.O.E.

Interessado D.E.O.E.

Assunto : CONSULTA

O, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos termos do
voto do Relator, Conselheiro JOÃO FÉDER, considerando, "data vênia" do
parecer da douta.Procuradoria do Estado, junto a este órgão, que o Decreto
TI.

O 1.8,46, de 06 de abr-il.jle 1972, tratou da mesma matéria e por essa razão'
revogou os anteriores; considerando que o Decreto TI.O 1.846 é, portanto, o
dispositivo legal que rege a competência. delegada para os casos de autor-iza
ção de compras, obras ou serviços, na esfera', administrativa estadual; consi
derando, que a competência alí delegada o foi exc'}usivamente aos Secretários
de Estado,

RESOLVE:

Responder a consulta formulada pelo Diretor Geral do Departamento de Edi
ficações e Obras Especiais no sentido de que não são competentes para a
prática desse ato os dirigentes dos Orgãos autônomos ou autárquicos que
tenham vinculação a Secretarias de Estado.

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 1973.

NACIM BACILLA NETO
Presidente em exercício
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Resolução :
Protocolo
Interessada:
Assunto
Relator
Decisão

3.595-A/73-TC
9.372/73-TC
Zulina Nascimento Boruch
Adicionais e Aposentadoria
Conselheiro João Féder
Convertido o julgamento do feito em diligência externa ao
D.E.S.P.; contra os' votos dos Conselheiros José Isfer', Nacim
Baci lla Neto e Auditor convocado Antonio Brunetti; pelo voto
de desempate do Senhor Presidente. Ausente o Conselheiro
Raul Viana (licença especial).

EMENTA - Adicionais e Apos,entadoria. Interpretação do art. 70, im
eiso Ti, da Constit.uição Estadual - adicionais por ano
excedente a trinta -. Somente se poche deferir essa gra
tificação, a partir do momento em que o funcionário com
pletou 31 anos de exereieio.

Observações: 1. A Resolução n." 3.595-A/73-TC., na íntegra tem a se
guinte redação:

Resolução N." 3.595-A/73
Protocolo N." 9.372/73
Rep. de Origem: S.N.G.
Interessada ZULINA NASCIMENTO BORUCI-!
Assunto : ADICIONAIS E APOSENTADORIA

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA. nos termos do';
votos dos Conselheiros JOÃO FlôDER (Relator). LEONIDAS HEY DE OLI
VEIRA e ANTONIO FERREIRA RDPPEL; contra os votos dos Conselheiros
JOSIô ISFER. NACIM BACILLA NETO e Auditor convocados ANTONIO BRU·
NETTI, que julgavam legal o ato de aposentadoria da interessada, pelo voto
anexo de desempate do Senhor Presidente, que acompanhou o Relator.

RESOLVE:
Converter o julgamento do feito em diligência externa ao Departamento Es
tadual do Serviço Público - DESP -, para que determine as providências
necessárias no sentido de elaborar novos cálculos dos proventos de inativi
dade da interessada, retificando-se, em conseqüência a Resolução de fls. 13,
considerando que só se pode deferir à requerente o adicional de 5% (cinco
por cento) a partir do momento em que completou o seu primeiro ano exce
dente de 30 (trinta) anos, ou seja, a partir do instante em que completou 31
(trinta e um) anos de exercício.

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 1973.

RAFAEL IATAURO
Presidente
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•

2. O voto de desempate do Sr. Presidente, é do seguinte
teor.

"Senhores Conselheiros:
Sobem a esta Presidência, para receber o voto Mincrva na forma do art.

~5! ítem IH, da Lei TI.O 5.615/67, os Autos sob n." 9.372j73-TC, em que se discute
a interpretação do art. 70, inciso TI, da Constituição Estadual.

Procurei examinar os aspectos jurídicos, administrativos e sociais que
':I1volvcm a questão, indo buscar nos doutrinadorcs, na j urisprudência admi
nistrativa 10c<:Il e nos princípios básicos da hermenêutica, a inspiração para
fundamentar o meu voto de desempate dentro de um espírito de justiça e
de direito.

Permitam-me, antes, meus Eminentes Pares, em breve apanhado, delinear
os principais fundamentos que serviram de esteio à minha decisão.

Não é novidade, em nossa Ordem Jurídica Positiva, o aparecimento de
..ircitos que, tutelados por 'disposi.tivos legais de redação imprecisa, deman
dam acalorados debates, desafiando a argúcia dos estudiosos em busca da
-ua perfeita conceituação e do momento exato da sua concessão.

Disso, temos exemplo incontcste, no art. 70, inciso l l , da Emenda Ccns
ti tucional n,' 3/71, em apreciação, e que assim dispõe:

"Art. 70 - O funcionário terá acréscimo sobre seus vencimentos:
I

II - ao completar trinta anos de exercício, cinco por cento por ano
excedente, até o máximo de vinte e cinco por cento".

Esta redação, como se evidencia, não é, a princípio, suficientemente clara,
dando ensejo a interpretações diversas, objeto de infindáveis polêmicas.

Visa, o discutido texto, conceder um acréscimo pecuniário ao servidor em
r azâo exclusiva do tempo de exercício estabelecido em lei para a obtenção
da vantagem.

Deve-se buscar, inicialmente, a verdadeira intenção do legislador ao edi
tar a presente norma, isto é, a "mens legislu toris". E imprcscindfvel que se
indague, mesmo superficialmente, das condições de meio e momento da ela
boração da norma legal, bem assim das causas pretéritas dn solução dada pelo
legislador.

Remontando-se ao passado, veremos que a legislação anterior estabelecia.
para o funcionário público, aposentadoria, a pedido, ao completar 30 anos de
efetivo serviço.

Para o Estado, estas inevitáveis baixas de suas fileiras, representavam
sérios t ranrornos à continuidade dos seus serviços. No auge de sua carreira
funcionai, com a soma de todas as suas CXpCl iéncias c conhecimentos admi
nis trativos. o servidor, através simples requerimento, ingressava na inativi
dade deixando lacunas, muitas vezes, de difícil preenchirnc nto.

Ora, a formação profissional de um servidor público, a sua exper-iência
administrativa, o seu aperfeiçoamento técnico, sabemos, é fruto de um lento
e contínuo aprendizado adquirido ao longo de sua vida funcional e a um custo
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altamente oneroso para o Estado. Havia necessidade, asxim. de l11ant(;-105 na
atividade por mais tempo; usufruir de seu aprimorado trabalho por maior
prazo.

Houve por bem, então, sabiamente, o constituinte local, conceder uma
gratificação adicional aos funcionários que, atingido os Sü anos de serviço
permanecessem em atividade por mais 4 anos prestando sua inestimável co
laboração à Administração Pública.

Não foi outra, senão, esta. a vontade primeira do legislador: conceder um
adicional de 5% ao completar 30 anos de serviço, c mais 5% por ano excedente
até totalizar o percentual de 25%, premiando, de modo -justo, o servidor que,
em condições de usufruir da tranquilidade de uma merecida aposentadoria
continuasse voluntariamente na ativa.

A nova Carta Estadual. entretanto, em obediência às normas emanadas
da esfera federal, fixou em 35 anos o novo limite de tempo de serviço para
a aposentadoria a pedido. Mas, muito embor~ ampliado o limite tempor-al
para a aposentadoria, resolveu, beneficamente, o legislador, manter aquele
mesmo benefício concedendo-o, porém, parceladamente, durante os cinco úl
timos anos anteriores à aquisição do direito à aposentadoria e na mesma
proporção de 5% por ano excedente a 30, como estabeleceu no discutido art.
i'O, inciso lI.

Deflui, claramente, do novo texto, que a vantagem só será devida aos 31
(trinta e um) anos de exercício. A norma constitucional é de uma clareza
meridiana e inconfundível: "o funcionário terá acréscimo r-os vencimentos ao
completar trinta anos de exercício, cinco por cento por ano excedente". E
8.0 completar o primeiro ano excedente a 3P que [ará jus à primeira parcela.
A interpretação literal do texto é sufic -iente. "Por ano excedente" - nos re
comenda a lógica jurídica - deve-se entender, o período de doze meses ime
diato à ccncrctizaçâo dos trinta anos de exercício e para cuja liquidação de
vemos invocar os seguintes princípios estatutários:

"Art. 132 - A apuração do tempo de serviço será feita em dias.
§ 1.0 _ o número de dias será convertido em anos, considerado o ano
como de trezentos e sessenta e cinco dias".

"Art. 357 - Os prazos previstos nesta lei c na sua regulamentação
serão contados por dias corridos".

f. certo que aos trinta anos de serviço adquire, o funcionário, direito ~

percepção dos adicionais; mas, também é certo, que é um direito cuja eficácia
se subordina a uma condição suspensiva: o decurso do tempo de doze meses
Enquanto esta condição não se verificar, não se terá adquirido o direito vi
sado. O nascimento do direito fica suspenso, e a obrigação não existe, du
rante o período de pendência da condição suspensiva. O termo inicial (con.
cretização dos 12 meses) suspende o exercício do direito que se adquire aos
30 anos de efetivo exercício.

A respeito, dispõe o Código Civil:

"Art. 114 - Considera-se condição a cláusula que subordina o efeito
do ato jurídico a evento futuro e incerto".
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u Art. 118 - Subordinando-se a eficácia do ato à condição suspensiva,
enquanto esta não se verificar, não se terá adquirido o direito, a que
ele visa",

..Art. 123 - O termo inicial suspende o exercício mas não a aquisição
do direito",

Nas lições de SERPA LOPES (in Curso de Direito Civil, pág. 493), vamos
encontrar, "que o titular de uma situação jurídica condicional e suspensiva
uão tem senão expectativa: são direitos futuros cuja aquisição não se acabou
de operar. Todavia, cumpre notar que os direitos futuros são de duas ordens:
os direitos deferidos, considerados tais os cuja aquisição pende somente do
arbítrio do sujeito, e direitos futuros não deferidos, aqueles cuja aquisição
se subordina a fatos ou condições falíveis".

No caso em exame, o direito só pode ser exercido após o primeiro ano
de serviço excedente a 30. Completando-se o percentual de 25ll;() estabelecido
em lei, exata c coincidentemente, aos 35 anos de serviço quando estará, o
servidor, habilitado à aposentadoria.

t inegável que a cada benefício corrcspondc um fato gerador de direito
correspondente. O direito ao benefício se adquire, no caso em apreciação.
pelo decurso do tempo de doze meses. Concretizado este, integra-se aquele
uc patrimônio do seu titular, de modo irreversível.

Diga-se, finalmente, a bem da verdade, que diversos órgãos do Estado,
inclusive esta Corte, louvando-se na redação do antigo texto - que permitia
u concessão inclusive a partir dos 30 anos de serviço -, continuam adotando
'.I mesma linha de entendimento nas suas mais recentes concessões a qual,
"data vênia", ü texto atual não mais acolhe.

Esta interpretação, convenhamos, com o devido respeito aos que assim
não entendem, vai além do entendimento textual que a nova norma permite.

Assim, Senhores Conselheiros, diante dos argumentos aqui expostos, mo
difico o entendimento pessoal sobre a matéria em questão e, convencido da
impossibilidade de se conceder as vantagens legais na forma interpretada
anteriormente,

VOTO

acompanhando ü Relator, cujo lúcido entendimento se ajusta às razões aqui
preconizadas, no sentido de que se considere a gratificação em exame como
incorporada aos proventos de inatividade na razão de 5% ao completar 3 t
,iDOS de exercício, c mais 5% por ano excedente, até integralizar os 25% esta
tielccidos na Constituição do Estado do Paraná.

Sala da Presidência, em 18 de dezembro de 1973.

RAFAEL IATAURO
Presidente".
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- 111 

CADERNO MUNICIPAL
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5. Decisões do Tribunal Pleno
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~ .

PROCESSOS RELATrVOS A MUNIClPIOS

Resolução 2.993j73-TC

Protocolo 8.880j73-TC

interessado: Câmara Municipal de Bandeirantes

Assunto Consulta

Relator Auditor Antonio Hrunet t i

Decisão Resposta negativa. Unânime. Ausentes os Conselheiros Raul
Viana (licença especial) c Nacim Bncilla Neto. Participou da
sessão o Auditor Aloysio Biasi.

EMENTA - Consulta. LegalidadJe do pagamento de verba de repre
sentação aos Presidentes d.e Cârnaras Municipais. Impos
sibilidade. Resposta negativa.

Observação: A presente decisão baseou-se no Parecer no" 4.317/73, da
Procuradoria do Estado junto ti este Órgão, que trans
crevemos:

"A Câmara Municipal de Bandeirantes, através do expediente inicial, 50li
c-ita orientação desta Egrégia Corte sobre legalidade do pagamento de Verba
de Representação aos Presidente ele Câmaras Municipais do Estado, ainda
que o mandato não seja remunerado, e tendo em vista que ° Tribunal de
Contas de São Paulo, por intermédio da Resolução n." 94/73, firmou jurispru
,~ência predominante, favoravelmente a respeito da matéria.

Estabelece a Lei Complementar Federal TI.O 02, de 29 de novembro de 1967,
em seu art. 2.°, § 1.0, "in verb is":

"É: vedado o pagamento de qualquer outra vantagem pecuniária em
razão do mandato, inclusive ajuda de custo, representação e gratifi
cações", (Grifamos).

Por sua \'CZ, a Lei Orgânica dos Municípios - Lei Complementar n." 02
de 18 de junho de 1973 - com o mesmo espírito, dispôs, na segunda par-te
do artigo 51, o seguinte:
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Assunto
Relator
Decisão

Resolução
Protocolo
Interessado:

"O mandato de vereador somente será remunerado nos casos perrni
tidos pela Constituição Federal. sendo vedado o pagamento de qual
quer outra vantagem pecuniária em razão do mandato, inclusive ajuda
de custo, representação ou gratificações". (Grifamos).

Vemos, pois, pela simples leitura dos textos supra transcritos. da com
pleta c total vedação à possibilidade do pagamento de verba de Representa
1./50 a Presidente das Câmaras Municipais do Estado, em que o mandato de
vereador não seja remunerado.

Assim sendo, opinamos no sentido de que este Tribunal esclareça à con
«ulcnte. nos precisos termos deste Parecer.

Procuradoria do Estado, em 17 de outubro de 1973.
ALIDE ZENEDIN

Procurador Geral em exercício".

3.039j73-TC
6.869/73-TC
Prefeitura Municipal de Clcvclándia - Zenun Siqueira de Ar-

ruda
Aposentadoria
Conselheiro Lcónidus Hcv de Oliveira
Devolvido à origem. Unânime. Ausentes os Conselheiros Raul
Viana (licença especial) e Nnclm Bacilla Neto. Participaram
da sessão os Auditores Aloysio Blas i e Antunio Brunetti.

EMENTA - Aposentadoria. Funcionário Municipal. Incompetência do
TribunaL para o exame ~a matéria. DevoLvido o processo
à origem.

Observação: A presente decisão baseou-se na Instrução n.: 895/73, da
Assessoria Técnica, que transcrevemos:

"Trata o presente de aposentadoria em que é interessado o funcionário
ZENON SIQUEIRA DE ARRUDA. da Prefeitura Municipal de Clevelândiu.
encaminhado a este Egrégio Tribunal de Contas, para os fins do Provimento
n.' 1/72.

Ocorre, no entanto, que a este Tribunal não compete o exame e consc
quente registro de ato isolado de aposentadoria em relação aos funcionários
municipais. Por outro lado, as Prefeituras Municipais para o efeito de apo
sentadoria não estão sob a égide do Provimento 1/72 desta Corte de Contas

O artigo 1.0 do Provimento n." l/72-TC, é de uma clareza meridiana nãc
deixando margens a dúvidas e nem interpretações divergentes, que todos os
õrgãcs da adrnlntstraçâc, direta c indireta do Estado, devem remeter ao Tr-í
bunal de Contas, até o último dia de cada mês subsequente ao em que o ato
for praticado com cessão inicial de aposentudorta, reformas e pensões, o que
evidentemente não é objeto dos autos, uma vez que o funcionário interessado
c beneficiado não se encontra em nenhuma das disposições alf enumeradas.
por ser funcionário municipal. c o texto' legal ser aplicado tão somente aos
funcionários da administração direta ou indireta, mas, do Estado, ou seja
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mais precisamente, órgãos autônomos, órgãos autárquicos, crc., que também
não é o caso do funcionário municipal de requereu a sua aposentadoria.

Face ao examinado e exposto, opinamos pelo encaminhamento do proto
colado em apreço à Prefeitura Municipal de Clevciándia. deste Estado, a fim
de dar andamento no processo mas já dentro da esfera da sua competência.

S.M.J.
~ a nossa instrução.

Assessoria Técnica, em 30 de agosto de 1973.

Dr. EMMANUEL SILVEIRA MOURA
Assessor Técnico Substituto".

Resolução 3.166/73-TC

Protocolo 9.407/73-TC

Interessado: Prefeitura Municipal de Marumbí

Assunto

Relator

Consulta

Conselheiro Lcónidas Hey de Oliveira

Decisão Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do Estudo
junto a este Or'gâo. Ausentes os Conselheiros Rafael Iatauro
(Presidente) c Raul Viana (licença especial). Participaram da
sessão os Auditores Gabriel Baron e Ruy Batista Marcondes.
Não votou o Conselheiro Nacim Bacilla Neto, por estar pre
sidindo a sessão.

A Prefeitura Municipal de Marumbi ender-eçou consulta a este ór-
gão, nos seguintes termos: ~
"Senhor Presidente,

Pelo presente, tomo a liberdade de fazer algumas indagações. a fim de
elucidar as seguintes dúvidas:

a) Há dispositivo legal sobre a obrigatoriedade do Prefeito Municipal
enviar mensalmente à Câmara Municipal, balancete da Receita e Despesa
elaborado pela Contabilidade Municipal? Caso não haja, o Prefeito Munici
i -al pode fazê-lo?

b ) Os talões da Receita arrecadada. os empenhos da Despesa, acompa
»hados dos documentos comprobatórios, devem ser encaminhados à Cámarn
de Vereadores? Em caso positivo, qual a época?

c) O balanço geral da Prefeitura, realizado em 31 de dezembro de cada
anc. pode ser dado a conhecimento da Câmara Municipal, antes ele ser em;
! ide o parecer prévio pelo Tribunal de Contas do Estado?

d) Tendo em vista que a Proposta Orçamentúria desta Prefeitura para
1974, no tocante à discriminação dn despesa foi elaborada sinteticamente. 0\1

seja até elementos, gostaríamos de saber se para a fase de EXECUÇÃO do
orçamento, há obrigação, ou melhor obrigatoriedade de a Contabilidade Mu
nicipal fazê-la com a subdivisão dos elementos em sub-elementos:

53 -

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Ex.: CONTABILIDADE
3.1.2.0.16 - Material de Consumo
3.1.2.1.16 - Material ele Expediente.

c) Esse Tribunal de Contas dá parecer prévio favorável a prestação ele
contas de Prefeitura cuja import áncia I de despesas na rue rica pessoal ultra
passe o limite de 35% (trinta c cinco por cento) do total clã despesa reali.
zada no exercício?

Aguardando vossa valiosa resposta, antecipo agradecimentos com

CORDIAIS SAUDAÇOES

IRINEU LABIGALINI
Prefeito Municipal".

o Tribunal respondeu nos termos do Parecer n." 4.907/73, da Procuradoria
do Estado junto a este Órgão, que em seguida transcrevemos:

"A Prefeitura Municipal de Marumbi, formula consulta a este Tribunal
sobre matéria contábil, nos termos da peça inicial.

Adiante, passamos a responder a cada um dos ítens:
a) Sim, há dispositivo legal expressando sobre a obrigatoriedade do Pre

jeito enviar, mensalmente, à Câmara. o balancete da Receita e Despesa, ela
borado pela Contadoria Municipal. Tr-ata-se da Lei Complementar n." 02, de
H~ de junho de 1973, que, no inciso XVII, do art. 75, estabelece:

"Art. 75 - Compete ao Prefeito Municipal:
XVII - enviar até o último dia útil de cada mês à Câmara Municipal.:.'

balanço relativo à receita e despesa do mês anterior para conhecimento:
b) Inexiste dispositivo legal que obrigue o P~efeilo a en~:J.minhar à Câ

mara os talões da Receita arrecadada; os empenhos da Despesa acompanha
dos dos documentos comprobatórios. No entanto, incorre em infração po
Iu icc-administratlva. sujeito a julgamento pela Câmara c punido com a cas
<ação do mandato, o Chefe do EXCCL:tivo Municipal que impedir o exame de
livros. folhas de pagamento e demais documentos que devam constar dos ar
qu.ivos da Prefeitura, segundo preceitua o inciso 11, do art. 4.°, elo Dec. Lei
n." 201/67;

c) Nada impede que a Prefeitura, a título de colaboração dê conheci
mento à Câmara, das contas anuais da administração financeira geral do
município, antes do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas;

d) O artigo 15, da Lei n." 4.320/64, estabelece o grau em que se deve
fazer o desdobramento da despesa orçamentária. Segundo a citada normr.
legal. a discriminação será realizada no mínimo, 'por elementos. Agora, se a
administração municipal desejar, poderá ser elaborado orçamento detalhado
Os' elementos da despesa serão desdobrados até a situação em que ela enten
der, para o escopo de ser possível urna melhor análise dos gastos públicos;

e) A vigente Constituição Federal, expressa no art. 64, que "Lei Comple
mentar estabelecerá os limites para as despesas de pessoal da União, do;
Estados e dos Municípios". Entretanto, até a presente data nenhuma Lei Com
plemcntar foi baixada pelo Governo da República dispondo sobre a linha per
ccntual a ser aplicada no gasto com pessoaL
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Assim sendo, independentemente de qualquer que seja o montante apli
cada, esta Egrégia Corte se limita a observar os gastos efetuados, nada imo
»cdíndo que o Parecer Prévio se manifeste favoravelmente à prestação d.:
contas de Prefeitura cuja importância de despesa~ na rubrica "Pessoal", ui
rrapasse a 35% (trinta e cinco por cento), do total da realizada no exercício.

Ante o exposto, e em conclusão, opinamos que este Tribunal se manifeste
a consulentc nos termos deste parecer.

Procuradoria do Estado, 14 de novembro de 1973.
~: ..:

(a)" MURILLO CAMARGO
Procurador".

Resolução
Protocolo
Interessado:
Assunto
kclator

Decisão

3.185/73·TC
8.186/73·TC
Prefeitura Municipal de Palotina
Consulta
Conselheiro José Isfer

Resposta nos termos da Instrução da Assessoria Técnica. Unâ
nime. Ausentes os Conselheiros Rafael Iatauro (Presidente)
c Raul Viana (licença especial). Participaram da sessão os
Auditores Gabriel Baron e Ruy Batista Marcondes. Não votou
o Conselheiro Nacim Bacilla Neto, por se achar presidindo c
sessão.

A Prefeitura Municipal de Palotina encaminhou a este órgão,
através do ofício n." 342.173, consulta que foi respondida nos termos
da Instrução n." 1.360/73, da Assessoria Técnica, cujo teor é o seguinte:

"A Prefeitura Municipal de Palotina, deste Estado. através do ofício n."
342/73, de 21 de setembro de 1973, encaminha a este Egrégio Tribunal para
exame apreciativo uma consulta acerca de dúvidas por ela suscitada na for
ma seguinte:

"Apensamos ao presente a Lei Municipal n,' 439, de 24-07-73, bem como
o Decreto n." 628 da mesma data, que a regulamentou, para as con
slderacõcs de Vossa Excelência. No ítem 2 do artigo 2.° dos instruo
mentes legais citados consta como recurso ele c-édito adicional cs
pecial, valor proveniente da alienação de um veículo da municipali
dade devidamente autorizada por lei. Tal recurso foi utilizado errô
neamente. Face a isto, cumpre-nos encarecer-lhe pronunciamento in
formando a esta Prefeitura Municipal qual a maneira idônea de rc
solvermos o impasse surgido, qual seja, 2.. revogação da lei e do de.
ereto que a regulamentou, mediante nova autorização legislativa. cu
outro procedimento que V. Exa. melhor entender. Destacamos-lhe que
sua douta informação urge a fim de que possamos com presteza sa
nar a irregularidade".
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PRELIMINARMENTE

A consulta procede de autoridade competente para formulá-Ia.
Outrossim, versa acerca de dúvidas suscitadas na execução das disposi

(ÔCS legais concernentes ao orçamento, à conf abilidadc ou ~IS finanças pú.
blicas.

NO MÉRITO

Pretende o Órgão Consulentc corrtgu- ou revogar os diplomas legais que
autorizam, respectivamente, créditos adicionais no orçamento daquela muni
cipalidade, tendo em vista que ambos foram redigidos crrôncamentc no indi
carem os recursos exigidos para darem cobertura ao crédito aberto c cujos
.tisposltivos constam da Lei Municipal 11.° 439, de 24 de julho de 1973, tudo
conforme faz certo a "xerocópia" juntada às fls. 3, dos autos.

A Lei n." 4.320, de 17 de março de 1964, que cs ta tui Normas Gerais de Di
reito Financeiro é de uma clareza meridiana não deixando margem a dúvida',
nem interpretações divergentes c em seu artigo 43, § 1.0, ítens T, TI, TIl e IV,
estabelecem a única forma de serem abertos os créditos suplrncntares ou
então vejamos:

"Art. 43 - A abertura dos créditos suplementares especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será
precedida de exposição justificativa.
§ 1.0 _ Consideram-se recursos, para o fim deste artigo; desde que
não comprometidos:

I - O "superávit" financeiro apurado em balanço 'patrimonial do
exercício anterior;

I
(

Ir - Os provenientes de excesso de arrecadação;

In - Os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orça I
mentar-ins ou de créditos adicionais, autorizados em lei; c

IV - O produto de operações de crédito autorizadas. em forma que
juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-Ias".

Face à legislação transcrita, é evidente a ilegalidade do artigo 2.°, inciso
2.°, da Lei Municipal 439/73 que indicou como rccut-so contrariando aquelas
normas legais, o valor da venda de um veículo daquela municipalidade.

Porém, como bem salienta a Diretoria competente deste Tribunal, é no
tório que a referida alienação do bem municipal ensejará um excesso ele ur-re.
cadação na receita do município. Mas, a importância resultante da alienacâo
deverá adentrar aos cofres públicos municipais dentro da rubrica da receite
específica para esse fim. Aí, então, poderá dentro da especificação orçamcn
tária que lhe é própria, servir de recurso hábil c legal para abertura de ClT'

dito adicional especial.

Assim sendo, para que aquela municipalidade possa sanar a irregularidade
da referida Lei Municipal n," 439-73, deve revogar a parte contrária à Lei n.
4.320-64, ou mais especificamente o inciso 2.° do artigo 2.° daquele diploma
legal municipal.
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Para fiel rcgula rizaçáo da lei tornar-se-á ncccssúrio a inclusão. em substi
ruição à parte que será revogada, de um dos recursos constantes do artig«
4.3, § 1.", da Lei n." 4.320-64, clidindo assim a civa de inconstitucionalidade di:
que ora se reveste a Lei Municipal n." 439·73 da. Prefeitura. de Palotina.

Com a devida vênia.
S.M.I.
I:: a instrução.
Assessoria Técnica, em 29 de outubro de 1973.

(a) Dr. RENATO GRAZZIOTIN CALLlARI
Ass. Jurídico TC-28".

3.504/73-TC
7.575/73-TC
Prefeitura Municipal de Palrni t al
Consulta
Auditor Antonio Brunctt i
Resposta afirmativa, contra o .voto do Conselheiro José Isfer.
que era pela resposta nos termos do Parecer n." 3.759-73, da
Procuradoria do Estado junto 'a este úrgão. Ausentes os Con.
sulheircs Rafael Iatauro (Presidcn te ) e Raul Viana (licença
especial). Participou da sessão o Auditor Gabriel Baron. Não
votou o Conselheiro Nacirn Bacilla Neto, por estar presidindo
a sessão. r-

- Consulta. Prefeitura Municipal Dispensa de licitação
para consertos ou reparose1n 'máquinas .q. veículos rodo
viários de difteTentes mcrcns, quando realizados em ofici
nas de revendedor.es especializados no ramo. Possibilida
de. Resposta afirmativa.

EMENTA

Resolução
F'rorocolo
r nteressado :
Assunto
Relator

'Decisão

Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

3.520j73-TC
13.9JO/73-TC
Prefeitura Municipal de Paranagua
Consulta
Conselheiro Leónidas Hcy de Oliveira
Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do Estado
junto a este Or'gão. Unânime. Ausentes 0-'; Conselheiros Raul
Viana (licença especial) e Nacirn Bacilla Neto. Participaram
da sessão os Auditores José de Almeida Pimpão e Oscar Fe.
lippe Loureiro do Amaral.

A Prefeitura Municipal de Paranaguá encaminhou consulta a este
Órgão, sobre mutória relativa à lei orçamentária municipal. O Tribu
nal respondeu nos precisos termos do Parecer n." 5.470/73, da Procura
doria do Estado junto a este Órgão, cuja íntegra transcrevemos:
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"PARECER N." 5.470/73

A presente Consulta que emana da Prefeitura de Paranaguú. vem desde
brada em seis indagações. todas elas, versando matéria. que se contém na
Constituição Estadual c Lei Complementar n." 2 - (Lei Grgánica dos Muni
r ípios ).

O episódio que lhe deu motivo, ocorreu quando da tramitação na Câmara
de Vereadores, da lei orçamentária municipal. Foi ela encaminhada ao orgã-.
Lcgislativo, e por este votada nos prazos legais. A iniciativa, como não po
der-ia. deixar de ser, partiu do Órgão Executivo. Em Plenário, c não nas Co
missões Técnicas, recebeu inúmeras emendas. Mui tas cicias de caráter finan
cciro. tiveram o alcance de aumentar despesas c alterar programas, rnontun
;C, natureza e objetos dos mesmos. Outras, simplesmente, suprimiram di s
positivos. que permitiam ao Executivo efetuar operações de crédito por ante.
cipaçôcs de receita, bem como, a proceder ti. abertura de créditos suplemcn
tares.

Entende a Prefeitura, que diante, desses fatos, o orçamento cobriu-se de
vrcíos. c passou, portanto, a ser um instrumento contaminado por incons ti
1ucionalidades.

Dito isso, aconselhável, que as perguntas sejam respondidas. uma a urna
na ordem de sua formulação. e um roteiro que facilita o desenvolvimento
elo raciocínio, além, de melhor, ordenar o processo.

A pergunta n." 1, vem vazada nos seguintes termos:

"As alterações decorrentes elas Emendas, tornaram o orçamento incons
ti tucional'' ?

Dizem os artigos 35, parágrafo 1.° da Constituição Estadual e 127, pará
grafo 1.° da Lei Orgânica dos Municípios:

"Não será objeto de deliberação a emenda que decorra aumento de dcs
pesa global, ou de cada Órgão, fundo, projeto ou programa, ou que vise a
modificar-lhe o montante, a natureza ou o objetivo".

Torna-se, assim, evidente, que o Órgão Legislativo não tem competência
para apresentar emendas que tenham esse sentido, e mui ro menos, sobre ~;,

mesmas deliberar. Embora se trate de uma regra proibitiva, de caráter com>
titucional o fato é que a Câmara, por ignorância, ou de propósito, dela não
tomou conhecimento e deliberou. No exato momento em que isso aconteceu
vinha de ferir brutalmente, não só a Carta Maior (.;01110 também a Lei Orgâ
nica. Ao Presidente ela Edilidadc cabia, e era o seu dever, rejeitar limin
mente tais emendas. Errou, quando não o Iéz. como também erraram os
senhores vereadores que as apresentaram, e part iciparam da votação. São
das, pois, inconstitucionais.

Levado o problema ao judiciár!o. e se este, assim também o entender'
deverá declarar a inconstitucionalidade. Esta decisão, todavia, não tem c
não poderia ter, o efeito de restaurar os dispositivos que se continham na
mensagem primitiva.

Não se conclua, parisso, que a Câmara não tem competência para cmen
dar a lei do orçamento. Realmente, tem, mas no âmbito restrito, daquil-:
que não lhe foi proibido. Com exceção das matérias que lhe são interditadas,
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nada impede que exercite esse direi tu. E poderá Faze-lo, única c exclusiva
mente. junto às Comissões Técnicas. É o princípio que flue do parágrafo 2:
do art. 127 da Lei Orgânica dus Municípios.

A pergunta n." 2, vem com a seguinte redação:
"Em caso afirmativo, qual dos vetos a usar, o parcial, ou o total ?".
O problema é mais de foro íntimo do sr. Prefeito.
Pelo zelo em formular a pergunta, de se inferir que optará pela fórmula

menos prejudicial ao Município.
A pergunta n." 3, assim se enuncia:
"O veto total. se mantido pela Câmara, autorizará o Pod....~r Executivo a

promulgar o projeto primitivo, como ensina Hely Lopes l'vIcirellcs (Revista do
Direito Público - VaI. 11 - janeiro e março de 1970 - pág. 305 o",

Seja qual for o projeto, oriundo desta ou daquela inicin tiva, uma vez
aprovado, ninguém mais pode alterá-lo, senão quem o votou. Na esfera Ic
r:i era I ou estadual o Poder Legislativo. No âmbito Municipal, o Órgão Legis
lativo. Mesmo o veto total por parte do Executivo, implica em nova votação
Co Legislativo para apreciação deste. Mantido o veto, a conseqüência é que
nada se criou, e nada se produziu. O projeto não chegou a ser lei.

No caso em espécie, o orçamento foi à Câmara. Sofreu modificações, e
corri estas foi aprovado. O veto total uma vez mantido, implicará na sua
inexistência absoluta. Nenhum outro efeito produz. Singelamente se afirme.
que não haver-á Lei Orçamentária alguma.

Vários atos são essenciais c imprescindíveis na elaboração de uma lei.
r niciativa. deliberação. sanção ou promulgação. A ausência de qualquer deles,
implica em vício insanável. acarretando a sua imprestabilidade.

O veto total, confirmado pelo Legislativo não tem pois, o poder mágico,
c nem o efeito milagroso de fazer restaurar, ou mesmo, ressuscitar a mensa
gem original, e isso porque a esta, e em especial aos dispositivos de origem,
I altou um dos atos essenciais que é a aprovação pelo Legislativo. E sem esta
aprovação, pode haver tudo, menos lei.

Se o veto total, tivesse esse efeito, tivesse esse condão de fazer renascer
uma mensagem, que não foi aprovada na íntegra, é lógico que não se explica
ria, para que veio, c afinal, para que serve o Legislativo.

Sendo assim, c como resposta, se diga, que o veto total, mantido pcln
Câmara, não restaura, não faz renascer, c não dá vida à proposta original do
orçamento.

Não pode, pois, o executivo promulgá-la.
A pergunta n." 4, vem da seguinte forma:
"Se o veto total rejeitado e o Poder Executivo preferir recorrer às vias

indiciais para invalidá-lo, o que acontecerá no interregno da discussão: o mu
nicípio ficará sem orçamento, ou poderá (sem prejuízo ..la medida judicial;
aplicar o orçamento que for promulgado pela Cárnarn ?".

Rejeitado o veto total, o projeto será encaminhado ao órgão Executivo.
para promulgação. Se este não o fizer no prazo de quarenta c oito horas (art.
66, parágrafo 5." da Lei Orgânica), caberá ao Presidente da Câmara fazê-lo, c
caso este também não o faça Iú-lo-á o Vice-Presidente.
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Uma vez promulgado pela Câmara, passa a vigorar plenamente. Nada
Impede, porém, que o Prefeito vá ao Judiciário. Enquanto não houver de.
cisão deste Poder, o Município, poderá, e é o único meio ele que dispôc, apf
cal' o orçamento promulgado pela Câmara.

Pergunta n.' 5:
"O veto parcial, se mantido, autorizará o Poder Executivo a promulgar o

projeto primitivo, incluindo o art. 4." que foi suprimido?".
O veto, confirmado pelo Legislativo parcial ou total, como já se falou, não

tem mérito e nem forças para fazer ressurgir o projeto or'iginár'io.
Se a proposição orçamentária. foi vetada parcialmente e a Câmara CQIl

rirmou, é óbvio, que concomitantemente, o executivo aceitou a outra parte.
exatamente aquela que não vetou. I:. intuitivo e está implícito, que sobre cst a
parte recaiu a sanção. Como conseqüência, só o texto sancionado passa a
ser lei.

Os dispositivos vetados desaparecem do seu corpo mas, isso não quer
dizer, que através um ato promulgatório, possam renascer e ressurgir, outros
tantos dispositivos, que integravam a mensagem originária, inclusive; aqueles
capitulados no art. 4.° da Lei Orçamentária.

Para se efetuar operações de crédito, por antecipação da receita e proce
der a abertura de créditos suplementares, há necessidade de autorização lc
gislaliva. Sem esta, tais atos não podem ser praticados. Pode ela ser dada
na própria lei do orçamento, ou mediante lei especial. A Câmara, na esfera
de sua competência, tanto pode concedê-lo, como negá-la. Nesta ou naquela
hipótese, pratica alas válidos c legais. A emenda ou emendas suprcssivas.
que tiveram o efeito de fazer cxpungi r do corpo da Lei o pedido de dupla au
tot-izaçâo podiam ser apresentados, c sobre as mesmas cabia, como coube, a
deliberação. Lembre-se, contudo, que a apresentação dessas emendas só po
(leria ocorrer, perante as Comissões Técnicas. Se isso não ocorreu, torna-se
clero que a Lei foi dcsobcdecida.

Assim e por remate se afirme, que o veto parcial mantido não autorizará
o órgão Executivo a promulgar o projeto primitivo. E muito menos, para
incluir o artigo 4.°, legalmente suprimido.

Pergunta n." 6:
"Se o veto parcial for rejeitado, o Poder Executivo poderá recorrer às

vias judiciais para invalidá-lo, ou ficará privado desse direito pelo Into de
ter sancionado a Lei, na qual não aparecerão as expressões "vetado".

Rejeitado o velo parcial, torna-se claro que a matéria vetada pCI"l11anCCCra
integrada no corpo da Lei. O Prefeito, terá que dizer, expressamente, qual a
matéria vetada, bem como, dar as razões do seu ato. Derrubado o veto. nada
impede que o órgão executivo, procure o Judiciário para tentar recompor a
situação. Se o objetivo é contestar a decisão da Câmara, em Juízo, só o quo
for vetado, podere. ser objeto ele apreciação.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, 10 de dezembro de 1973.

ARMANDO QUEIROZ DE MORAES
Procurador".
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1973.

WELLINGTON PLAISANT
Assessor Jurídico TC·30".

Resolução
Protocolo
Jnteressado :
Assunto
Relator
Decisão

3.570/73-TC
9.795/73-TC
Prefeitura Municipal de São JOão do Triunfo
Consulta
Conselheiro José Isfcr
Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do Estado
junto a este Ot-gâo. Unánimc. Ausentes os Conselheiros Ra-
fael Iatauro (Presidente) e Raul Viana (licença especial). Pato
ticiparurn da SCSSflO os Auditores José de Almeida Pimpão e
Aloysio BIasi. Não votou o Conselheiro Nacirn Bacilla Neto.
por estar presidindo a sessão.

A Prefeitura Municipal de São João do Triunfo eneaminhou con
sulta a este Órgão, no sentido de saber como proceder para preparar
sua prestação de contas referente a auxilio recebido do Governo do
Estado.

O Tribunal respondeu nos termos do Parecer n." 5.362/73, da Pro
curadoria do Estado junto a este órgão, que por sua vez adotou a In
formação n." 692/73, da Diretoria de Contabilidade, transcrita a seguir:

"A Prefeitura Municipal de São João do Triunfo, por intermédio do Sr.
Prefeito Municipal, encaminha expediente ~ este órgão de Contas, onde faz
consulta, como proceder para preparar a prestação de contas, de auxílio r-c
cebido do Governo do Estado, na importância de Ci-S 10.000,00 (dez mil cru
zeiros).

Com a finalidade de bem informar, para que toda e qualquer prestação
de contas de auxílios recebidos, esteja dentro dos ditames legais, é neccssáric
que o processo da mesma se revista dos seguintes documentos:

I - ofício cncaminhando a prcs taçâo de contas ao Tribunal de Contas:
2 - seja anexada 4.~ via da Ordem de Pagamento:
3 - apresente o plano de aplicação:
4 - demonstrativo da aplicação no total do auxílio.
Além dos documentos acima, será necessário a apresentação dos documen

los originais da despesa:
1 - nota fiscal - L' via, nome do consumidor e atestado do recebimento;
2 - recibos - natureza da despesa especificada. idcn tificaçâo do rcciba-

tário;
3 - anexação do empenho;
4 - compras' a prazo - nota fiscal e duplicata.
Quando tratar-se de bolsas de estudos, além do recibo do numerário, um

atestado de freqüência elo aluno, assinado pelo Diretor do Es tubclecimento
'Resolução 3.55üj70-TC).

Está o mesmo em condições de ir à apreciação superior para os fins a
que se destina.

E a informação.

D. C., em n de novembro ele
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Resolução :
Protocolo
] n tcressado :
Assunto
Relator
Decisão

Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Itccisâo

3.S83j73-TC
12.Sü4j73-TC
Prefeitura Municipal de Rio Branco do Sul
Consulta
Auditor Aloysio Blusi
Não tomado conhecimento da consulta, contra os votos do Re
lator, dos Conselheiros José Isfer e Antonio Ferreira Riippcl,
que eram pela resposta à consulta, nos termos do Parecer n."
5.459-73, da Procuradoria do Estado junto a este órgão. De
cisão final adotada pelo voto de desempate do sr. Presidente
em exercício, que adotou os votos dos Conselheiros Leónidas
Hcy de Oliveira, João Feder c Auditor convocado José de Al
meida Pimpão. Ausentes os Conselheiros Rafael Iatauro (Pre
sident c ) e Raul Viana (licença especial).

EMENTA - ConsuLta. Prefeitura Municipal. Dúvidas quanto a aceita
ção, por p~rte da Prefeitura, de notas fiscais emitidas sem
utilização de carbono" dupla face ". Não tomado conheci
uiento da consulta) por envolver matéria de competência
do Fisco ·estadual.

3.604j73-TC
9.868j73-TC
Prefeitura Municipal de Cnmbira
Consulta
Conselheiro Leónidas Hcy de Oliveira
Resposta afirmativa. Unânime. Ausente o Conselheiro Raul
Viana (licença espccial ). Participou da sessão o Auditor Jose
de Almeida Pimpão.

EMENTA - Consulta. Prefeitura Municipal. Possibilidade de serem
cc,ncelados: nos termos de Lei Municipal: d.ébitos fiscais
já inscritos em dívida ativa. PossibiLidade. Resposta afir
mativ(!.

Observação: A presente decisão baseou-se no Parecer n." 5.412/73. da
Procuradoria do Estado junto a este Órgão} que transcre
vemos:

"Consulta o Sr. Prefeito Municipal de Cambira. se podem ser cancelados
nos termos da Lei Municipal n." 064, os débitos fiscais, de Antonio Paiola e
irmãos, já inscritos em dívida ativa.

Argumenta o consulcntc. que subjetivamente, o ato legislativo tem o pro.
pósito de cancelar a divida ativa inscrita.

Entende o SI'. Prefeito, que o artigo 2.'\ deveria ler 'I seguinte redação:
"Artigo 2.° - Pelo disposto no artigo anterior, fica ainda o Prefeito
Municipal autorizado a quitar (por cancelarncnto ) - os débitos.

Entretanto, admite o Chefe do Executivo Municipal, que da forma come,
('~;IÚ redigida, a lei permite o cancelamento da dívida.
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o artigo 2." da Lei Municipal em exame tem a seguinte redação:
"Artigo 2.° - Pelo disposto no artigo anterior, fica ainda o Prefeito
Municipal autorizado a quitar os débitos fiscais de Antonio Paiola ..,;
Irmãos, inscrito em Dívida Ativa, até a presente data".

Confrontando o dispositivo legal, com o pretendido pelo Sr. Prefeito no
<amos apenas, a falta das palavras "por cancelamento" .:J que emendemos
dispensável e admitimos correto o artigo 2.", em polêmica.

Quando a Lei diz quitar, quer dizer desobrigar da dívida. O cancelamento
é conseqüência. É o ato posterior ao pagamento, que exclui o débito da
dívida ativa, por ter o devedor satisfeito o compromisso a que estava obrigado.

O Ato Municipal que autoriza o Município, a receber datas de terras para
compensar dívidas pendentes, encontra amparo no artigo 995 elo Código Civil.
que subsidiai-iamcntc rege a matéria.

Por outro lado deve o Sr. Prefeito acautelar-se, pois a lei só terá aplicação
se O valor do imóvel ou imóveis cobrir o débito inscrito em dívida ativa.

Para conhecer o valor do imóvel ou imóveis objeto Dação em pagamento.
deverá a autoridade designar uma comissão, constituída de no mínimo 3
(três) membros, escolhidos entre pessoas de idoneidade moral comprovada.
rara procederem a avaliação. Poderá, também, o SI'. Prefeito valer-se d»
concur-so do Avaliador Oficial da Comarca, para o mesmo fim.

Ante o exposto, opinamos seja dada resposta à consulta, nos termos deste
parecer.

Procuradoria do Estado, em 06 de dezembro de 1973.
UBIRATAN POMPEO SÁ

Procurador".

providên
1972, não

Resolução
Protocolo
lntcressado :
Assunto
Relator
Decisão

3.607(73·TC
12.764f63.TC
Prefeitura Municipal de S50 Mctcus do Sul
Consulta
Conselheiro Nacim Bacilla Neto
Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do Estado
junto a este Órgão. Unânime. Ausente o Conselheiro Raul
Viana (licença especial). Participou da sessão o Auditor José
de Almeida Pimpão.

A Prefeitura Municipal dc São Mateus do Sul encaminhou consul
ta a este Órgão, referenle a despesas realizadas em exercício anterior.
O Tribunal respondeu nos termos do Parecer n." 5.601/73, da Procura
doria do Estado junto a este Órgão, que transcrevemos:

"Consulta o Prefeito Municipal de São Mateus do Sul, quais as
«as a tomar para regularizar despesas rcalizndns no exercício de
empenhadas por falta de recurso orçamentário.

Informa o Sr. Prefeito, que trata-se de despesas feitas na Administração
.uucrior. cujo pagamento é reclamado pelos credores.
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Sua rcguíarizaçâo se fará mediante inclusão em orçamento de dotação
específica para satisfação de despesas de exercícios encerrados, nos termos
do artigo 37.da Lei Federal n." 4.320, de 17 de março de 1964 ou, na impossi
bilidade de inclusão no orçamento dessa dotação, o procedimento será o de
lei autorizatória de abertura de crédito especial para o mesmo fim, nos pre
cisos termos do artigc ·B da lei referida.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, em 13 de dezembro de 1973.

UBIRATAN POMPEO SA
Procurador".

os brasileiros

No
§ 2.".

"Art. 97 - Os cargos públicos serão acessíveis a todos
que preencham os requisitos estabelecidos em lei.

S7,

Resolução
Protocolo
interessado:
Assunto
Relator
Decisão

3.651/73·TC
13.588/73·TC
Câmara Municipal de Nova Esperança
Consulta
Conselheiro João Fédcr
Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do Estado
junto a este órgão. Unânime. Ausente o Conselheiro Raul
Viana (licença especial). Participou cios trabalhos o Auditor
José de Almeida Pimpão.

A Câmara Municipal de Nova Esperança encaminhou consulta a
este Órgão, sobre a legalidade do pagamento de vencimentos a titular
de cargo em comissão, provido sem concurso. O Tribunal respondeu
nas termos do Parecer n." 5.433/73, da Procuradoria do Estado j unto a
este órgáo, que passamos a transcrever:

"Consulta ,.I Câmara Municipal de Nova Esperança, através do expediente
vestibular, "se é legal o pagamento de vencimentos ao titular de cargo em
comissão de nomeação e exoneração, do Quadro de Pessoal do Legislativo
Municipal, provido sem a prévia realização de concurso público".

A matéria versada no presente processo, é regida pelo Ato Complementar
n." 52, de 02 de maio de 1969, em seu artigo 1.", parágrafo L" e inciso I, assim
relacionados:

"Art. 1.0 - Fica vedada a nomeação, contratação ou admissão de fun
cionário ou servidor da administração direta ou autárquica dos Es.
tados, Distrito Federal e Municípios, inclusive das Secretarias e Sei'.
viços Auxiliares dos Poderes Legislativo e Judiciário e dos Tribunais
de Contas, a partir da publicação deste I\. to,
§ I." - Excetuam-se dessa proibição:
I - A nomeação para cargo em comissão ou a designação para função
gratificada criados por lei".
mesmo sentido, se expressa a vigente Constituição Federal, artigo
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

§ Lo - ... omissis
§ 2.° - Prescindirá de concurso a nomeação para cargos em comís
são, declarados em lei, de livre nomeação e exoneração",

Por igual, dispõe a Emenda Constitucional n." 03, artigo 63, § 3.°, "in ver
bis".

"Art. 63 - O Estado e os Municípios observarão, no regime jurídico
dos seus servidores, os princípios estabelecidos na Constituição da
República e nas leis federais.
§ 1.0 - '" omissis
§ 2.° - ... omissis
§ 3.° - Prescinde de concurso a nomeação para cargos em comissão.
declarados em lei, de livre nomeação e exoneração".

Por último, vale ressaltar o preceituado na Lei Orgânica dos Municípios,
artigo 80, parágrafo 2.°:

"Art. 80 -- Os cargos públicos municipais serão acessíveis a todos os
brasileiros, preenchidos os requisitos que a lei estabelecer.
§ 1.° - omissis
§ 2.° - Os cargos em comissão, assim declarados em lei, de livre no
meação e exoneração, podem ser preenchidos independentemente de
concurso".

Em nosso entender, a Instrução n." 1.603·73, da Assessoria Técnica, deste
órgão, muito bem analisa a hipótese, razão que nos leva a reportá-la, corno
subsídio de fundamentação.

Ante o exposto. opinamos no sentido de que este Tribunal se manifeste
à consulente nos precisos Termos deste Parecer.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, 07 de dezembro de 1973.

ALIDE ZENEDIN
Procurador".

3.650/73-TC
12.294j73-TC
Prefeitura Municipal de Santa lzabel do Oeste
Consulta
Conselheiro João Feder
Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do Estado
junto a este Úrg50. Unânime. Ausente o Conselheiro Raul
Viana (licença especial). Participou da sessão o Auditor José
de Almeida Pimpão.

A Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste dirigiu consulta
a este Órgão, sobre se poderia adquirir uma Pá-Carregadeira, mediante
aplicaçào da regra do artigo 126, letra "d ' do Decreto-lei n." 200/67. O
Tribunal respondeu nos termos do Parecer n." 5.405/73, da Procuradoria
do Estado junto a este Órgão, cuja íntegra transcrevemos:
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"Consulta o Sr. Prefeito Municipal ele SANTA IZABEL DO OESTE, se o
Município poderá adquirir, por compra, uma Pá-Carrcgadeirn marca Michigan
- modelo 75, mediante aplicação da regra do artigo 126, letra "d", do Decreto
Lei ,n." 200-67, em dccorrénca do conhecimento do equipamento c do sistema
de assistência oferecido pela firma vencedora.

A dúvida surgiu em virtude da existência de outras firmas que.. )f~recem

o mesmo equipamento. porém de marcas diferentes.
A própria consulta contém afirrnativas que, por si só, tornam inaplicável

a letra "d" do artigo 126 do Decreto-Lei D.O 200-67, como também, todas as
letras c parágrafos do mesmo artigo, impondo-se daí a licitação, são elas: 3

.ncxistôncia de produtos c de representante exclusivo de pás-carrcgadciras.
No caso em exame poderá a cousulcnte valer-se da seção 4: - das lici

tações - artigos 110 a 122 da Lei Complementar n." 2 - Lei Or-gânica dos
Municípios - amparada na Lei Federal n." 5.456, d e20 de junho ele 1968, que
dispõe sobre a aplicação aos Estados c Municípios das normas relativas à-,

iicituçôcs previstas no Decreto-Lei n." 200·67.
Todavia, se à consulente interessar a pá-carrcgadeira. marca Michigan.

modelo 75 e esta não for a de menor preço deverá a Autoridade, 110 caso o
Chefe do Poder Executivo Municipal apresentar, obrigatoriamente, justifica
tiva por escrito.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, 06 de dezembro de 1973.

UBIRATAN POMPEO SA
Procurador".

INSTRUÇÃO N.' 1.603j73·AT

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA
CONSULTA

Vem a este Tribunal, para consulta. o ofíci 00." 280/73, da Câmara Mu
nicipal de Nova Esperança, datado de 19 de novembro de 1973, redigido nos
seguintes termos:

"Com a devida vênia, solicito Se digne V. Exa., atendidas as for-rnali
dadcs de praxe, elucidar o assunto que a seguir vai exposto:
1 - A Lei Municipal n." 728. de 12 de outubro de 1970, aprovada pela
maioria absoluta desta Casa. sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal
e devidamente publicada, criou no Quadro Próprio de Pessoal desta
Câmara Municipal, um cargo de Diretor de Secretaria, de provimento
em comissão e de livre nomeação c exoneração;
2 - Tendo em vista as determinações do § 3.°, art. 64 e do § 2." do
art. 83, todos da Constií ulçâo Estadual (Emenda Const.il ucion.I n." 3)
CONSULTO
Se é legal o pagamento de vencimentos ao titular de cargo em comis ..
são de livre nomeação c exoneração, do Quadro do Pessoal do Legis-
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I
I

I

"

Iat ivo Municipal, provido sem a prévia realização de concurso pú
blico".

PRELIMINARMENTE
A consulta procede de autoridade competente para Formulá-la. Outros

sim, versa acerca de dúvidas suscitadas na execução das disposições legais
concernentes ao orçamento, à contabilidade ou às finanças públicas, razão
pela qual, entendemos que a consulta deve ser recebida e respondida no seu
mérito.

xo MÉRITO
Rege a "malérb o Ato Complementar n .... 52, de 02 de maio de 1969, em

pleno vigor, aplicávcl ao cnso como norma paraconsti tucional ou então "c
.amos:

"Ar1. 1." - O artigo 1.... do Ato Complementar n." 41, ele 22 ele janeiro
de 1969, passa a vigorar com a SCgu111tC redação:
"Art. 1." - Fica vedada a nomeação, contratação ou admissão de fun
cionário ou servidor da administração direta ou autárquica dos Es
tados, Distrito Federal c Municípios, inclusive das Secretarias c Ser
viços Auxiliares dos Poderes Legtsfnrlvo e Judiciário e dos Tr-ibunais
de Contas, a partir da publicação deste Ato.
§ 1.° - Excetuam-se dessa proibição:
I - A nomeação para cargo em comissão ou a designação para função
grat if'icada, criados por lei".

Por igual a Constituição Fcdcrariva do Brasil em seu artigo 97, § 2.°, as
sim estabelece:

"Art. 97 - Os cargos públicos serão acessíveis a todos os brasileiros
que preencham os requisitos estabelecidos em lei.
§ 1.0 _ omissis
§ 2.~ - Prescindirá de concurso a nomeação para cargos em comis
são, declarados em lei, de livre nomeação e exoneração".

No mesmo scutido a Constituiçâo Estadual em seu artigo 63, § 3.° cxpres-
-a C taxativamente assim cstntuc:

"Art. 63 - O Estado e os Municípios observar-ão. no regime jurídico
dos seus servidores, os princípios estabelecidos na Constituição da
República e nas leis federais.
§ 1.0 _ omlssis
§ 2.° _ omissis
§ 3.° - Prescinde de concurso a nomeação para cargos em comissão,
declarados em lei, de livre nomeação c exoneração".

Vê-se que os legisladores constituintes, não só na esfera federal como
também na esfera estadual, não desatenderam ao disposto no § 1.0, ítem I do
Art. 1.0 do Ato Complementar n." 52, de 02 de maio de 1969, no tocante à no
rnencão para cargo em comissão.

Com efeito, assim como na Com.ti tuiçâo Federal -stá na Carta Local a
cxgcncia de prévia aprovação em concurso de provas ou de provas e títulos.
para o acesso a cargo público, sendo que uma das exceções é das nomeações
para cargos em comissão.
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o Legislador ordinário, por seu turno, acompanhando as linhas mestras
do Ato Complementar n." 52, de 02 de maio de 1969, e da Constituição Federal
e Estadual, como facilmente se poderá comprovar através da leitura da Lei
Orgânica dos Municípios em seu artigo 80, § Z." estabeleceu que é de livre
nomeação e exoneração e podem ser preenchidos independentemente de con
curso OS CARGOS EM COMISSÃO ou então vejamos:

"Art. 80 - Os cargos públicos municipais serão acessíveis a todos os
brasileiros, preenchidos os requisitos que a lei estabelecer.
§ 1.0 _ ".. omissis ...
§ 2.° - Os cargos em comissão, assím declarados em lei, de livre no
meação e exoneração, podem ser preenchidos independentemente de
concurso".

Face ao examinado e exposto, entendemos, "data vênia". em Face da legis
lação trazida à colação em confronto com o objeto da consulta, a licitude do
pagamento de vencimentos ao titular de cargo em comissão, do Quadro do
Pessoal, provido sem a prévia realização de concurso, não só pelo enquadra
mento da legislação na espécie, como também pela autorização em Lei Mu
nicipal, n." 728 dc'12 de outubro de 1970, conforme noriciau própria consulta,
de vez que os cargos em comissão assim declarados em lei, são de livre no
meação e exoneração, podendo como já roi dito, ser preenchidos independen
temente de concurso, e, como no caso aquela municipalidade criou um cargo
de Diretor de Secretaria provido em comissão o pagamento de vencimentos
ao titular daquele cargo se impõe com respaldo na legislação já aludida.

Com a devida vênia.
S. M. J.
É a instrução.
Assessoria Técnica, em 03 de dezembro de 1973.

Dr. RENATO GRAZZIOTlN CALLIARI
Assessor Jurídico TC·28".

Resolução :
Protocolo
Intcressado :
Assunto
Relator
Decisão

·3.652(73-TC
12370/73-TC
Prefeitura Municipal de Campo Mourão
Consulta
Conselheiro João Féder
Resposta negativa. Unânime. Ausente o Conselheiro Raul Viu
na (licença especial}. Participou dos trabalhos o Auditor Jose
de Almeida Pimpão.

EMENTA - Consulta. Prefeitura Municipal. Legalidade do pagamento
de aluguéis a órgãos dos governos federal e estadual.
Impossibilidade. Resposta negativa.

Observação: A presente decisão baseou-se no Parecer n." 5.496/73, da
Procuradoria do Estado junto a este Órgão, que transcre
vemos:
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,
P A R E C E R N.' 5.496/73

A Prefeitura Municipal de Campo Mourão, através do expediente inicial.
subscrito pelo seu titular, formula consulta a este Tribunal, indagando da
legalidade de efetuar pagamentos de alugueres a órgãos do governo federal
t; estadual, despesas essas autorizadas por leis municipais, cujas cópias vemos
às fls. do processado.

A Lei n." 4.320, de 17 de março de 1964, estabelece em seu artigo 4.° "que
a Lei do Orçamento compreenderá todas as despesas próprias dos Orgãos do
Governo c da administração centralizada ou que por Intermédio deles se de
varo realizar. observado o disposto no artigo 2.°".

Nesse mesmo sentido, esta Egrégia Corte, em reiteradas decisões a rcs
peito, julgou da impossibilidade do Município efetuar tais pagamentos, da"
quais transcrevemos as seguintes:

DECISOES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANA
"EMENTA - Consulta. Prefeitura Municipal. Legalidade do paga
mento, por parte do município, de despesas a funcionários do serviço
eleitoral, bem como de aluguel de salas onde funcionam tais cartórios.
! mpossibilidade". (Grifamos).
(Decisões do Tribunal Pleno e do Conselho Superior, Publicação n.'
10, mar/abr/maio de 1972, pág. 20).
E,

BOLETIM INFORMATIVO DO "SERFHAU"
"ALUGUEL PAGO PELO MUNICIPIO PARA FUNCIONÁRIO DO ES·
TADO J'. ILEGAL.
Ibitinga - S.P. (PM)
O Tribunal de Contas do Estado, respondendo a consulta formulado
pela Prefeitura, manifestou-se contrariamente a despesas referentes
aos pagamentos de aluguel de prédios para residência de autoridade
estadual, Forum, Cartório Eleitoral e outros órgãos estaduais. Con
sequentemente, Prefeito solicita esclarecimentos sabre a questão.

A resposta do T.C. dos Estados está correta. não havendo como ,-,
Município custear despesas com aluguel de imóveis para funcionários
ou órgãos estaduais com exercício no Município".

(Boletim Informativo do SERFHAU, n." 37, abril 1971, pág. 99).

De onde, pois, inferimos da manifesta inconstitucionalidade das Leis n.?s
04-72 c 13-72, que autorizam à consulcnte a efetuar os pagamentos antes ci
tados.

/~nte o exposto, c em conclusão, opinamos no sentido de se responder
negativamente à presente consulta, nos termos deste parecer.

Procuradoria do Estado, 11 ele dezembro de 1973.

MURILLO CAMARGO
Procurador".
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Resolução
Protocolo
!»tcrcssado :
Assunto
Relator

3.718/73.TC
l3.óJ7/73·TC
Prefeitura Municipal de Mar-ia Helena
Consulta
Conselheiro Lcónidas Hcy de Oliveira

Decisão Resposta nos lermos do Parecer da Procuradoria do Estado
junto a este Orgãu. Unânime. Ausentes os Conselheiros Raul
Viana (licença especial) e João Feder. Participaram da SCSSãí)

os Auditores José de Almeida Pimpão e Aloysio BIasi.

A Prefeitura Municipal ele Maria Helena elirigiu consulta a este
Órgão, sobre matéria relativa à tramitação ela lei orçamentária. O Tri
bunal respondeu nos termos elo Parecer n." 5.662/7:3, ela Procuradoria
elo Estado' junto a este órgão, que passamos a transcrever:

"Para análise e subsequentc parecer desta Procuradoria, consulta que vem
da Prefeitura Municipal de "Maria Helena". Desdobra-se em três perguntas
distintas, todas elas, tratando da tramitação de lei orçamentária, sua rejeição
pela Câmara de Vereadores, implicações e conseqüências.

Pergunta 1l.Ú 1:

"I:. possível a rejeição do projeto de lei orçamentária, pela Câmara. um.r
vez que não há qualquer dispositivo constitucional ou legal que a autorize? ',

Na esfera de sua competência, pode o legislativo aprovar uma proposi
çâo. rejeitá-Ia, modificá-la, (lU simplesmente, deixar de apreciá-Ia, nos prazos
lcgaís.

Nos projetos comuns, o Prefeito pode solicitar qL:C a apreciação se Fac.r
em quarenta e cinco dias, art . 62, da Lei Orgànica dos Munic.pios. Perdido
esse prazo, a matéria será considerada aprovada - parágrafo 2.Ú do artigo
e lei citados.

No caso específico da lei orçamentária. o legislativo deverá deliberar e
remeter o autógrafo ao executivo, tudo, até o dia trinta de novembro de cada
ano. Não o fazendo, perdido, portanto, o prazo, o Prefeito promulgnt-á o pro
jcto originário - art. 36 da Constituição Estadual e 128 da Lei Orgânica dos
Municípios.

No artigo 59 desse mesmo diploma, se capitulam as matérias. sobre as
quais, a Câmara tem competência para apreciar, e entre elas, se inclue, ex
prcssamcntc, a lei do orçamento - inciso 11, mesmo artigo, mesma Lei.

As proposições. como regra, serão discut idus c votadas por três vezes -'
art. 50 da lei invocada. Vê-se, por aí que a Câmara quando delibera, pode
votar favoravelmente ou contra, 00 ainda, introduzir moclificnçõcs. através de
emendas. Pode pois, rejeitar ou aprovar a lei de meios, ou qualquer outra.
Quando o faz. elesta ou daquela forma, age soberana, lcg al c legitimamente.
Negar-lhe qualquer uma dessas atribuições é desconhecer-lhe a essência. C
descrer de sua própria autonomia. É passar um atestado de óbito à sua
própria existência.

Pergunta n." 2:
"Não sendo possível essa rejeição poderá o Prefeito Municipal promulgar

~ lei orçamentária mesmo havendo sido o projeto rejeitado pela Câmara ?".
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Como já foi exposto. a Câmara tem competência para negar a lei orça..
mcntru-ia. E quando o faz, pratica ato legítimo, legal e constitucional.

O ato de rejeição não restaura e nem tem o efeito de ressuscitar a mcn
«agem primitiva. Afinal, esta foi objeto de deliberação, que tanto pode apro
var. como negar. E negando, o projeto ot-iginát-io não pode ser promulgado
pois a ele faltou, o pronunciamento favorável da Câmara. A promulgação
só ocorrerá quando a Cámnra perder o prazo para deliberar e enviar o autó
grafo à sanção. É um princípio, de exceção, imposto pela regra cous thuclo
nnl. E só nesta hipótese, e bem por isso. I~ admissível.

Pergunta n." 3:
"Sendo irregular essa prornulgaçâo haverá prorrogação da lei orçamcn

iárin de 1973, e das leis que a modificaram, apesar da sua temporariedade ?".
Rejeitado pela Câmara. o prazo original da lei de meios não pode SC'"

promulgado pelo Prefeito. A conseqüência imediata da rejeição, é que o mil
nicípio fica sem orçamento. É um absurdo, mas é uma realidade. N0 entro
tanto, diante dessa emergência, deve predominar o bom senso.

O Município deverá adotar o orçamento do ano anterior. No caso em
exame, aquele vetado em 1972. É um remédio heróico para um mal extremo
embora haja divergência entre os doutrinadores.

As Constituições Federal e Estadual, e mesmo a Lei Orgânica elos Muni
cípios, não proíbem, contudo, essa fórmula. É o único caminho .. racional,
jurídico e legalmente aceitável. Admite-se a adoção do orçamento anterior,
com a exclusão, evidente de leis posteriores que o modificaram. Se na "sua
aplicaçâo, surgirem dificuldades deve o Prefeito cort-igí-las. E tem meios de
sobra para fazê-lo, valendo-se para isso de leis originárias, que: tenham esse
objetivo.

É o parecer.
Procuradoria do Estado, 17 de dezembro de 1973.

ARMANDO QUEIROZ DE MORAES
Procurador".

Resolução
Protocolo
Intcrcssado :
Assunto
Relator
Decisão

3.727/73-TC
9.189/73-TC
Secretaria do Interior e fust iça

Consulta
Lcónidas Hey de Oliveira
Resposta. nos termos elo voto do Relator, contra o voto do Con.
sclhciro José l sfcr. Ausentes os Conselheiros Raul Viana (li
cença especial) e João Feder. Participaram da sessão os Aud!
tores José de Almeida Pimpão c Aloysio Blasi.

,.

A Secretaria do Interior e Justiça consultou este órgão sobre se
as prefeituras municipais pedem efetuar despesas relativas à qualifica
ção eleitoral. O Tribunal respondeu nos termos do voto do Relator, que
transcrevemos:
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"Segundo se evidencia da consulta inicial, o Senhor Secretário do Interior
e Justiça quer saber se as Prefeituras Municipais podem contabilizar despesas
atinentes à qualificação eleitoral, abrangendo gastos com material, pessoal e:
eventualmente, sede, o que vale a dizer, se os Municípios podem efetuar tais
despesas.

Sobre a matéria foi ouvida a Assessoria Técnica (fls. 6 a 10), que em sue
instrução conclui haver necessidade de convênio entre as entidades de direito
público, enquanto que a Douta Procuradoria da Fazenda, em seu parecer de
fls. 11 a 15, opina no sentido dos Municípios poderem contribuir para o ser
viço eleitoral, através de importância certa e determinada, sujeita a posterior
prestação de contas da sua aplicação, desde que exista dotação orçamentária
própria ou crédito especial para suportá-Ia, sem fazer referência a necessidade
de convênio.

Como bem salientou a Douta Procuradoria da Fazenda, constitui o ser
viço eleitoral, um serviço público da competência da esfera federal, como se
evidencia da Lei Federal n." 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) e,
por isso, não podem os Municípios pagar funcionários, material c aluguel de
sede, relativamente a tais serviços.

Temos verificado das inúmeras prestações de contas anuais dos Municí
pios paranaenses, que os mesmos vêm pagando tais despesas, que é da com
petência da União, cujos pagamentos vêm sendo efetuados indcpcndentemcn
te de convênios firmados entre as entidades de direito público interessadas,
ocasionando, consequentementc, pareceres prévios desfavoráveis aos mesmos
para julgamento de suas prestações de contas. pois O Tribunal de Contas tem
entendido que as mesmas despesas não são de sua competência.

Acontece, porém, que na Constituição Federal, encontramos o parágrafo
3.°, do artigo 13, com o seguinte princípio:-

"A União, os Estados e os Municípios poderão celebrar conventos
para execução de suas Lcis., serviços ou decisões, por intermédio de
funcionários federais, estaduais ou municipais".

Enquanto que na Consütuiçãc Estadual vigente, há permissibilidade, no'>
seguintes termos do artigo 111:

"Os Municípios poderão celebrar convênios para a realização de obr-a.s
ou exploração de serviços públicos de interesse comum, cuja execução
dependerá da aprovação das respectivas Câmaras Municipais".

Evidentemente, intensificação da qualificação eleitoral em cada Municf
pio, muito embora seja da alçada federal, por ser serviço público federal, é
de interesse dos Municípios e, por isso, tais serviços podem ser auxiliados
pelas Prefeituras, mas não sem uma formalização legal, como vem aconte
cendo, em que o Município passa a efetuar pagamentos da competência fe
deral, sem suporte legal, sem a formalização necessária do seu auxílio.

Passam, assim, os Municípios, a efetuar pagamentos através de suas do
tações orçamentárias destinadas aos seus serviços próprios, necessários 3
sua sobrevivência, que não foram contempladas nos seus orçamentos para ~l

finalidade do serviço eleitoral da competência da União, em prejuízo de suas
mais prementes necessidades.

- 72-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



As dotações orçamentárias dos Municípios, como de qualquer entidade
pública, atinentes a pessoal, material e alugueres, estão destinadas em seus
orçamentos. para a realização de suas despesas próprias, corno se observa do
artigo 4.°, da Lei federal 0.° 4.320, de 17 de março de 1964, assim:

"A Lei de Orçamento compreenderá todas as despesas próprias dos
órgãos do Governo e da administração centralizada ou que por inter
médio deles se devam realizar, observado o disposto no artigo 2.°".

Não pode, assim, o Municípiu, efetuar pagamentos de funcionários federais
cu estaduais, nem pagar material e alugueres que são adquir-idos e contra
tados pelo serviço público federal.

Na elaboração de seus orçamentos, os Municípios, como todas as entida
crcs de direito público, podem fazer constar dotação orçamentária para aten
der auxílios e contribuições, quando verificarem que possuem sobras de ver
bas disponíveis aos seus serviços, às suas obrigações.

Assim, se os seus serviços essenciais estão sendo atendidos em razão de
sua receita orçada e de sua despesa fixada e o Município, consequentemente,
está em condições de oferecer auxílio ou contribuição para o serviço eleitoral,
pode usar da faculdade estatuída no referido artigo 111, da vigente Consti
unção Estadual, frente ao consagrado no artigo 21, da Lei Complementar n."
2/73 (Lei Orgânica dos Municípios), segundo os quais permite firmar convê
nio que estabeleça as condições do auxílio pecuniário e seu montante, desde
que possua em seu orçamento, dotação própria ou crédito especial auto
rizado em lei e que possa ser aberto através de recursos também próprios,
cujo convênio deve ser devidamente aprovado pela Câmara Municipal.

Nestas condições, VOTO no sentido de que os Municípios não podem usar
de suas dotações orçamentárias destinadas aos seus serviços próprios da sua
ndrninist ração - "despesas de custeio" -, a fim de efetuarem o pagamento
de despesas como o serviço eleitoral, que é da competência federal. mas que
podem firmar convênios com as entidades federais responsáveis pelo mesmo
serviço eleitoral, no caso, o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Paraná,
com aprovação das Câmaras Municipais, ficando consignado nos convênios,
:1 contribuição dada pelo Municfpio, a título de auxílio ou contribuição, bem
ramo que o mesmo auxílio ou contribuição devem correr à conta da dotação
orçamentár-ia relativa à "transferências correntes" do orçamento respectivo
do Município, ou ao crédito especial correspondente, conforme empenho c
número que for extraído.

Iô o meu VOTO.

Sala das Sessões, aos 20 de dezembro de 1973.

(a) LEúNIDA5 HEY DE OLIVEIRA
Conselheiro Relator".
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Resolução
Protocolo
Intcrcssado :
Assunto
Relator
Decisão

3.748/73·TC
12.568/73-TC
Prefeitura Municipal de Pitanga
Consulta
Conselheiro João Feder
Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do Estado
junto a este órgão. Unânime. Ausentes os Conselheiros Raul
Viana (licença especial) c Antonio Fcrrcira Riippel. Participou
da sessão o Auditor José de Almeida Pimpão.

A Prefeitura Municipal de Pitanga consultou este órgão, sobre
matéria relativa a despes-as com viagens e estadias de seus funcioná
rios. O Tribunal respondeu nos termos do Parecer n." 5.688/7:3, da Pro
curadoria do Estado junto a este órgão, cuja íntegra é a seguinte:

"Consulta a Prefeitura Municipal de Pitanga, através do expediente de fls.
01, sobre "qual a maneira viável de processarmos despesas com viagens ,~

Estadias de funcionários, considerando os preceitos contidos no Estatuto dos
Funcionários Públicos, em relação aos vencimentos baixos, cujo resultante l~

insignificantc ao que se gasta na alimentação e pernoite".
A Lei Complementar n." 02, 18-06-73, manda aplicar, na falta de estatuto

municipal, os dispositivos constantes do Estatuto dos Funcionários Público-s
CivÍs do Estado.

E. sobre a matéria, encontramos na Lei n." 6.174, de 16 de novembro de
1970, os seguintes preceitos:

"Are 189 ~ Ao funcionário que se deslocar da respectiva sede, no
desempenho de suas atribuições, é concedida uma diária a título de
indenização das despesas de alimentação pousada Vetado
§ 1.0 ~ omissis ..
§ 2.0

- Não caberá a concessão de diária quando o deslocamento do
funcionário constituir exigência permanente do cargo ou função.
§ 3.° ~ Entende-se por sede, para efeitos desta Seção, a cidade. vila
ou localidade. onde o funcionário tiver exercício".
"Art. 190 ~ O funcionário perceberá:

J ~ diária integral, quando passar mais de doze horas fora da sede
TT ~ meia diária, quando passar mais de seis horas fora da sede;
"Parágrafo Único - Não terá direito à diária o Funcionário que se
deslocar da sede por menos de seis horas".

Finalmente, ao art. 191, está redacionado conforme o que segue:

"Art. 191 - As diárias serão arbitradas c concedidas dentro dos limi
tes dos créditos orçamentários e de acordo com a regulamentação
competente",

A regulamentação de que fala o artigo supra, está inserida no Decreto n.
4.366, de 26 de setembro de 1973, do qual destacamos o artigo 8.":

"Na concessão de diárias deverá ser observado o limite dos recursos
orçarncntát-ios próprios relativos ao exercício financeiro, vedada a
concessão para pagamento em exercício posterior",
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Resolução
Protocolo
1ntcrcssudo :
Assunto
Relator
Decisão

"

Quer isto significar, que nu COllCC'SS;JU das diárias. deverá ser estritamente
observado o teto dos recursos orçamcnuu-los próprios referentes ao cxcrcíck.
financeiro.

Ante o exposto, e em conclusão, opinamos no sentido de que a resposta
Zl consulentc, seja dada nos termos deste Parecer.

Procuradoria do Estado, em 18 de dezembro de 1973.
(a) ALIDE ZENEDlN

Procurador".

3.754/73-TC
6.632/73-TC
Prefeitura Municipal de Cianorte
Consulta
Auditor José de Almeida Pimpão
Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do Estado
junto a este órgão. acrescentando que o vício constante do
orçamento de 1973, poderá ser somado com o cancelamento
de dotações orçamentárias através de lei, servindo as respecti
vas importâncias como recursos para a abertura de créditos es
peciais a serem autorizados por lei, conforme dispôc o art. 42 da
Lei Federal n.' 4.320/64. Unânime. Ausentes os Conselheiros
Raul Viana rlicença especial) e Antonio Ferreira Rüppel.

A Prefeitura Municipal de Cianorte dirigiu consulta a este Órgão,
sobre como deveriam figurar, em seu orçamento, as despesas com a
Câmara Municipal, O Tribunal respondeu nos termos do Parecer TI,o

5.195/73. da Procuradoria do Estado junto a este Órgão, com o adendo
acima, do relator. O Parecer é do teor seguinte:

"PARECER N: 5:495/73
Consulta o sr. Prefeito de Cianortc, como deveria figurar no orçamento

LIa Prefeitura as despesas a serem realizadas com a Cámar a Municipal.
Articulando a consulta informa que, quando da realização do Seminário

em março deste ano, foi feita pergunta a técnicos deste Tribunal e da FAME·
PAR, os quais informaram que as despesas com as Câmaras Municipais de
-criam figurar como "Transferências Correntes e Transferências de Capital".

Posteriormente, o Contador da Prefeitura cunsulente, estagiando neste
Tribunal, Iêz novamente, a mesma pergunta e obteve resposta divergente, isto
;~, que as despesas da Câmara deveriam figurar no orçamento, por elementos,
com pessoal, material e serviços. Diante desta resposta, estabeleceu-se a con
Iusâo, pois as despesas com a Câmara já haviam sido incluídas como Trans..
fcrências Correntes e de Capital. Impunha-se uma nova pergunta. "Como
corrigir essa imperfeição ?".

A resposta, por técnicos deste Tribunal, veio nos seguintes termos: "Que
deveria deixar o orçamento de 1973 corno está e providenciar a elaboração
,In proposta orçamentária, rclativa ao exercício de 1974, nas condições esta.
belccidas no ítem 3.0 (da consulta}.
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Em dúvida, o sr. Prefeito elaborou a consulta, que ora apreciamos.
Encaminhado o processo à Diretoria competente, a qual em sua informa

ção de fls. 3 ratifica os termos do ítem 3, da consulta e como forma de corri
gir o vício existente no orçamento, aconselha rcformulá-lo através de lei mu
rucipal. para enquadrar as despesas da Câmara no artigo 12, c parágrafo 1.~

do artigo 15, da Lei Federal n." 4.320(64.
A consulta procede e encontra amparo legal.
A primeira resposta foi imperfeita e a forma de corr.gf-Ia incorreta.
A O.C.M. em sua informação de fls. esclareceu a matéria c indicou a for

ma certa para sanar a imperfeição.
A Lei do Orçamento deve conter discriminadamente a ,Receita e a Despe-

sa, está classificada segundo as categorias econômicas artigos 2.° e 12 da
lei Federal n." 4.320(64.

A Correção do vício originário se fará mediante lei, na aual se transfererr.
as despesas para as categorias econômicas previstas no artigo 12 e acima
referidos, tendo em vista que se destinam a atender aos encargos c compre
missas próprios do Legislativo Municipal.

Ante o exposto, opinamos seja dada resposta à consulta, nos termos dest ..:
Parecer.

Procuradoria do Estado, em 1t de dezembro de 1973.

(a) MURILLO CAMARGO
Procurador".
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- IV 

LEGISLAÇAO
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; 6. Decreto 11." 73.MOj73
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DECRETO N: 73.140,
DE 9 DE NOVEMBRO DE 1973

Regulamenta as licitações c os contratos, relativos a obras e servi
ços de engenharia, e da outras providências.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo
1:I1. ítens III c V, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 125
~, 144, do Decreto-Lei n." 200, de 25 de fevereiro de 1967, decreta:

TITULO
Disposições Preliminares

Art. 1.0 As licituçôcs e os contratos, relativos a obras c serviços de enge
nharia, reger-se-fio, na Administração Federal direta c autárquica, pelas nor
mas do Título XII do Decreto-Lei n." 200, de 25 de fevereiro de 1967, c pelas
disposições deste Decreto.

Art. 2." As obras ou serviços ele engenharia, estimados em valor superior
a 15.000 vezes o maior salário mínimo mensal vigente no País, necessários à
exploração de serviços públicos federais em regime de concessão ou autor-i
zncão a pessoas de Direito Público ou Privado, serão por estas contratados
mediante anúncio público das condições para qualificação e seleção, c0f!1 an
tecedência de, pelo menos, trinta dias do encerramento da habilitação e de
signaçâo de lugar, data e hora para abertura das propostas c para ciência da
decisão final.

Parágrafo único. A autoridade federal competente poderá dispensar o
procedimento de que trata este artigo, por conveniência do serviço justificada
cru pedido do titular da concessão ou autorização.

TíTULO I T
Licitação

CAPíTULO T
Generalidades

Art. 3.° N50 será admitida a realização de licitação sem o atendimento
prévio dos seguintes requisitos:

I - definição precisa do seu objeto, caracterizado por projetos complc
los, especificações c referências necessárias ao perfeito entendimento, pelos
tntcrr-ssados. do trabalho a realizar;
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n - existência ou previsão de recursos orçamentários suficientes ao de
senvolvimento normal dos trabalhos, scgundo as previsões do cronograma;

III - estabelecimento de providências para oportuno desembaraço, ocupa
cão. utilização, aquisição ou desapropriação dos bens públicos ou particulares
necessários à execução dos trabalhos, inclusive pedreiras, caibrclras. aguadas
c congêneres.

§ 1.0 Considera-se projeto completo ou final de engenharia, para os fins
deste decreto, o aprovado pela autoridade competente que conjugue os ele
mentos e informações indispensáveis à integral definição, qualitativa e quan
i itativa, dos atr-ibutos técnicos, administrativos, econômicos e financeiros dos
trabalhos e de sua forma de execução, inclusive o cadastro completo dos bens
referidos no ítem I II deste artigo.

§ 2.° Só se admitirá a realização de licitação, tendo por base anteproJeto,
quando se tratar de obras ou serviços de pequeno vulto (artigo 8_°, VII) e
natureza simples. reconhecida c justificada a urgência de sua realização.

Art. 4.° Consideram-se obras, para os efeitos deste Decreto, todos os tra
balhos de engenharia de que resulte criação, modificação ou rcparuçâo de bem
público, mediante construção, ou que tenham como resultado qualquer trans
formação do meio ambiente natural.

Parágrafo único. Todas as fases de trabalho indispensáveis I. consecução
dos resultados previstos neste artigo, mesmo na hipótese de serem realizadas
licitações parcelares, e inclusive os trabalhos posteriores de manutenção da
obra pública, serão consideradas corno obras, para os efeitos de classificação
c escolha da modalidade de licitação, segundo o disposto no Capítulo II i

deste Decreto,
Art. 5." Consideram-se serviços os trabalhos de engenharia que nua se

ajustarem ao conceito definido no artigo anterior e não se constitui rem ern
serviços de consultoria, que serão regulados por Decreto próprio.

Art. 6.° Na licitação serão sempre observadas as seguintes normas, inde
pendentemente de menção expressa no ato convoca tório:

I - estará sempre ressalvado à Administ ração, antes da assinatura do
contrato, o direito de, por despacho motivado da autoridade competente, de
que se dará ciência aos licitantes, revogar ou anular qualquer licitação, sem
que caiba direito a rcclamaçâo ou pedido de indenização por parte dos par
ticipantes;

II - é expressamente "e dado a qualquer interessado participar simultô.
ncamente. na mesma licitação isoladamente e integrando consórcio, bem
como integrar mais de um consórcio;

1I I - não poderá ser admitida à licitação, C0l110 proponente, empresa que
tenha sido apresentada, na mesma licitação, na qualidade de subcontraradn:

IV - a participação na lici t açâo implica a aceitação integral e irrcu-atãvcl
«os termos do ato convocatório, seus anexos L: instruções, bem como ri obscr
váncia dos regulamentos administrativos e das normas técnicas gerais ou
especiais aplicáveis;

V - qualquer licitante ficará obrigado a manter a proposta, até 90 (no.
venta) dias da data de sua abertura, se o ato convoca tório não estabelecer
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,.

outro prazo, c a firmar O contrato, apresentando os documentos complemc»
lares para esse efeito, dentro do período fixado na notificação ao classificado;

vr - qualquer alteração do edital, durante a fluência do respectivo prazo,
implicara sua prorrogação por número de dias igual ao dos decorridos entre
a primeira publicação do viso de liclt açâo c a do aviso da alteração, usando-se,
rara a divulgação desse fato, os mesmos meios que serviram para noticiar
aliei taçâo:

VI[ - estará impedida de participar da licitação empresa ou consórcio
entre cujos dirigentes, gerentes, sócios detentores de mais de 10% do capital
social, responsáveis c técnicos, bem como entre os das respectivas subcon
tratadas, haja alguém que seja diretor ou servidor do órgão ou entidade que
promova a licit açiio. Oll que o tenha sido nos últimos 181J (cento e oitenta)
dias anteriores à data do ato convocatório:

VIII - a empresa ou consórcio e as empresas que serão subcom raradas.
indicarão as equipes técnicas com que se comprometem a realizar- os serviço,
objeto da Iici taçâo, instruindo a relação com os currículos dos técnicos indi
cados e com a dcclaraçâo escrita, de cada um deles. de que autorizou sua
inclusão na equipe;

IX - não poderá haver substi t.uiçâo nas equipes técnicas, nem de subcon
tratadas, ou em suas equipes, sem a prévia accttnção pele. entidade pública
promotora da licitação;

X - os licitantes apresentarão a relação das empresas a serem SUbCOf,·
tratadas, quando as houver, com a especificação do serviço que cada urna
realizará e declaração escrita de aceitação da subcontratação;

XI - quando se tratar de consórcio e quando estiver prevista a subcon
tratação, cada uma das empresas consorciadas c das que serão subcontrata
das apresentará todos os documentos e informações exigidos dos licitantc ,
no ato convoca tório;

XII -- não poderá concorrer à licitação. para a execução de obra ou
serviço de engenharia empresa que houver par-ticipado da elaboração do pro
jcto ou anteprojeto respectivo.

Art. 7.° As licitações de âmbito internacional ajus tar-sc-ão às diretr-izcc
dos acordos firmados pelo Governo c ~IS normas de política monetária c de
comércio exter-ior estabelecidas pelos órgãos responsáveis.

CAPiTULO [I

Da Dispensa de Licitação

Art. 8." A lici t açâo só poderá ser dispensada, nos termos do artigo 126.
do Decreto-Lei n.' 200, de 25 de fevereiro de 1967, quando ocorrer uma ou mais
das seguintes hipóteses:

I - nos casos de guerra, grave pcrnu-buçào da ordem ou calamidade
públ.ca:

Jl - quando a rcalizaçáo da licitação comprometer a segurança nacional:
1 fI - quando não acudirem interessados à licitação anterior, mantidas.

na conrratnção. as condições preestabelecidas no 810 convocntórío da licitação;
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IV - na contratação de serviços com profissionais ou empresas de no
tória especialização;

V - quando a operação envolver, exclusivamente, pessoas de direito pú
blico interno, entidades sujeitas ao seu controle majoritário ou concessioná
rios de serviço público;

VI - nos casos de emergência, caracterizada a urgêncm de ntcn.llmcnto
de situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometei a segurança de
pessoas, obras, bens ou equipamentos;

VII - na execução de obras e serviços de pequeno vulto, entendidos
como tais os que envolverem importância inferior a 5 (cinco) vezes, no caso
de serviços, e a 50 (cinqüenta) vezes, no caso de obras, o valor do maior
salário mínimo mensal vigente no País.

§ 1.0 Nos casos previstos nos ítens I e II deste artigo será competente
para dispensar a Iicitaçâo o Presidente da República ou a autor-idade a quem
houver delegado, r-spccificarucntc, essa atribuição.

§ 2.0 Nos casos previstos nos ítens IlI, IV e V deste artigo será impres
cindível a prévia dispensa da lícitação por autor-idade superior do órgão ou
entidade promotora da obra ou serviço, segundo a regra de competência
prevista no seu estatuto orgânico.

§ 3.° A utilização da faculdade contida nos ítens VI c VII é permitida
às autoridades que tenham, segundo as regras de competência. das entidade;
[! que pertençam, responsabilidade direta pela execução da obra ou serviço
c detenham poderes para ordenar despesas.

§ 4.D No caso do ítem VI, proferido o ato de dispensa de licitação, '1

autoridade que o praticou deverá imediatamente, justificá-lo perante a auto
ridade superior, que julgará do acerto da medida, ou, se for o caso, premo
verá a responsabilidade cabível.

Art. 9.° Sempre que ocorrer qualquer das hipóteses previstas no urtigo
anterior, o processo deverá ser instruído com os seguintes elementos:

I - justificativa da necessidade da obra ou serviço cuja execução dcv.i
ser contratada com dispensa de licitação;

IT - caracterização da situação excepcional, que justifique a dispensa
c indicação do dispositivo legal que a ampare;

Ll I - razões da escolha do executante.
Parágrafo único. Formalizado o processo com os requisitos acima indi

cados, decidirá sobre a dispensa a autoridade competente, segundo o disposto
neste decreto c na legislação pertinente a cada entidade.

CAPITULO J I J
Das Modalidades de Licitação

Art. 10. São modalidades ele licitação para a contratação de obras c scr
viços de engenharia:

I - A Concorrência:
a) para obras de vulto igualou superior a 15.000 (quinze mil) vezes r,

valor do maior salário mínimo mensal vigente no País;
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.0

b ) para serviços de vulto igualou superior a 10.000 (dez mil) vezes o
valor do maior salário mínimo mensal vigente no País.

l I - A Tomada de Preços:
a) para obra de vulto infer-ior a 15.000 (quinze mil) f.' igualou superior

a 500 (quinhentas) vezes o valor do maior salário mínimo mensal vigente
no País;

h) para serviços ele vulto inferiores a 10.000 (dez mil) ~. igualou superior
:: tOO (cem) vezes o valor do maior salâriojmtnimo mensal vigente no País.

III - O Convite:
a) para obras de vulto inferior a 500 (quinhentas) vezes o valor do maior

snlário mínimo mensal vigente no País, observado o disposto no ítem VTI

do artigo 8.° deste Decreto;
b) para serviços de vulto inferiores a 100 (cem) vezes o valor do maior

salário mínimo mensal vigente no País, observado o disposto no ítem VII de
artigo 8.° deste Decreto.

§ 1.0 A Concorrência é a modalidade de licitação em que se admite :1

participaçâo de qualquer interessado que reúna as condições exigidas n'_l
Edital, mediante convocação da maior amplitude.

§ 2.° A Tomada de Preços é a modalidade de licitação entre interessados
previamente inscritos no Registro Cadastral de Habilitação pela forma re
gulada na Seção TI do Capítulo V deste Decreto.

& 3.° O Convite é a modalidade de licitação entre pessoas físicas ou ju
rídicas, no ramo pertinente ao objeto da licitação, em número mínimo de 3
(três) inscritas. ou não em Registro Cadastral, e escolhidas pela autor-idade
competente e convocadas por escrito com antecedência mínima de três dias
úteis. Da documentação do procedimento licitatório deverá constar a prova
do recebimento do convite pelos destinatários, sob pena de nulidade ela lici
tação. - -.,.,~:-;;~

§ 4.° Sempre que razões técnicas determinem o fracionamento de obra
ou serviço em duas ou mais partes será escolhida a modalidade de licitação
que regeria a totalidade da obra ou serviço.

& 5.° Nos casos em que couber a tomada de preços, a autoridade com
petente poderá prcfel:ir a concorrência sempre que julgar conveniente, ou
quando não dispuser de estimativa precisa do custo dos trabalhos a executar

CAPfTULO I V
Dos Atos Convocatórios de Licitação

.1\1'1. 11. A licitação será convocada por edital, onde se indicarão:

- a entidade que promove a licitação; a autoridade que determinou sua
instauração; comissão que a presidirá; quem receberá a documentação e a
proposta; o local, dia e hora em que serão recebidas a documentação c a pro
posta; quando será julgada a habilitação; o local, dia t' hora em que serão
libertas as propostas;

II - as condições de habilitação c respectivos cr-itérios:
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111 - o objeto da licitação, perfeitamente caracter-izado e definido, COl:'

tOI'lTIe o caso, por projeto final de engenharia, ou anteprojeto, normas e de

mais elementos técnicos pertinentes, bastante para pcrmi tir a exata COC1·

preensâo dos trabalhos a executar; os prazos máximos de início e de con
clusão dos trabalhos ou serviços, bem como os de cada Ltsc ou etapa;

IV - o local onde serão prestadas informações e esclarecimentos e 1'0,·
ncciclos os elementos previstos no ítem anter-ior e, sempre que possível, a
minuta do contrato a ser celebrado;

V - os recursos financeiros prêvlstos para a execução da obra ou serviço:
VI - o regime de execução da obra ou serviço, e condições de seu rccv

bimento pela Administração:
VfI - as condições de apresentação das propostas, número de vias e

exigência de serem datilografndus, sem emendas ou rasuras. em papel t im
hrado do proponente, com seu endereço, ou, desde que previsto no edital,
em formulários padronizados pela entidade promotora da licitação, a serem
adquiridos na quantidade estritamente indispensável, autenticados pela C(,·

missão que a presidir;
VIII - os critérios de julgamento das propostas, no qual serão levadas

e-m conta no interesse do serviço público, as condições de qualidade, rendi
mento, preços, pagamento e uutras correlatas.

IX - as garantias, quando exigidas, inclusive as de manutenção da pro
posta e execução do contrato, informando o valor, a natureza e condições de
levantamento:

X - os documentos cornplcmcntarcs aos de habilitação que a lei exigir
especificamente para a contratação;

XI . - as penalidades que constarão do contrato, para os casos de inc
xccuçâo e inadimplcmência das obrigações assumidas;

XII - as condições de revisão de preços, quando prevista;
XI IJ - as condições de accitaçâo de empresas estatais em consórcio;
xrv - a subordinação da lici t ação: contrat açâo c recursos aornísslve.rs

às disposições deste Decreto;
XV - outras informações que o órgão ou entidade promotora da licita

çâo julgar necessárias.
Parágrafo único. O convite resumir-se-á apenas às indicações aplicáveis

(' essa modalidade de licitação.

Art. 12 - A publicidade das licitações será assegurada:
I - no caso de concorrência, mediante aflxaçâo do edital, em lugar pró

prio e de fácil acesso ao público, pré-estabelecido para esse fim. e a publi
cação em órgão oficial e na imprensa diária, com antccedóncia mínima de 30
(trinta) dias, e aviso resumido de sua abertura, com indicação do local onde
os interessados poderão obter uma via do edital e todas ;:;5 informações nc
ccssár'ias. fixando-se o prazo a ser concedido aos licitantes para apresentação
das propostas, respeitado o tempo mínimo acima, em função do valor e da
complexidade da obra ou serviço a executar;

II - no caso de tomada de preços pela afixação de edital. com a antece
dência mínima de 15 (quinze) dias, em local próprio, nas condições a que se
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e di
obje-

meios de informação
das licitações, com o

refere o Ítem anterior, e seu envio às entidades de classes representativas dos
possíveis interessados, podendo ainda a Administração utilizar outros meio-s
de divulgação ao seu alcance, com o objetivo de ampliar a área cte compc
tição;

TU - no caso de convite, mediante convocação escrita, acompanhada das
indicações previstas no parágrafo único do artigo J1, entregue sob recibo,
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, aos escolhidos pela Admi
nistração, observado o disposto no final do § 3.°, do artigo 10.

§ l." Considerado o valor da licitação, a publicação dos avisos, a jUíZ0
da autoridade competente, poderá ser feita em jornal de circulação nacional.
c, no caso de licitação de caráter internacional, também em órgão de divul
uaçâo técnica especializada dos países ou regiões de origem dos prováveis
interessados.

~ 2.° Nas várias formas de comunicação, constarão, obrigatoriamente, ')
local onde os interessados poderão obter o edital e todas as informações ne
cessárias.

§ :to A Administração poderá utilizar outros
vulgação ao seu alcance, para maior publicidade
iivo de ampliar a área de competição.

CAPtTULO V
Habilitação

'>EçÃO
Para o Convite

Art. 13. I:' facultativa, nu convite, a exigência de documentos relativos
;'1 habilitação.

SEÇÃO I [
Para a Tomada de Preços

Art. 14. A habilitação para a Tomada de Preços se fará mediante ins
crição em Registro Cadastral, que os órgãos e entidades públicas manterão
sempre revistos e atualizados adequados à aferição das qualificaçôcs cspcci
ficas dos interessados inscritos, recomendando-se permanente troca de infor
mações ent rc as diferentes unidades administrativas.

§ 1.0 O pedido de inscrição no Registro Cadastral será apreciado por
Comissão de, pelo menos, três membros e decidido dentro de 15 dias, a conta.'
da riatu da protocolização do pedido ou de documento comprobatório de a ten
din.mto de diligência feita ao interessado.

§ 2.° As qualificações exigidas serão estabelecidas em função da natureza
c do vulto das obras c serviços de engenharia que interessam à Administração.

§ 3.° As unidades adrni nist rativas que não disponham ainda de Registros
Cadastrais de Habilitação enquanto tal situação perdurar, deverão valer-se dos
Registros de outras.
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l:i 4." Os interessados poderão ser regtstradus em mais de uma especial i
clade, consoante a avaliação de sua capacidade técnica c operacional, mão
-de-obra especializada e processos tecnológicos e equipamentos que utilizem
normalmente.

§ 5." O registro dos consorciados antecederá o do consórcio, que com
de será coordenado, efetuadas em cada qual as anotações remissivas.

§ 6." Deferida a inscrição, expedir-se-á no prazo de quinze (15) dias o
respectivo Certificado de Registro com validade por um ano.

Art. 15. O Registro Cadastral de Habilitação de Licitantes compreende:
I - parte básica. referente às características gerais da empresa, sua per

sonalidade jurídica, idoneidade técnica e financeira;
II - parte específica relativa ao enquadramento do interessado em deter

minada espécie de obra ou serviço, bem como à indicação de sua categoria,
em função de sua especialização e capacidade técnica e financeira.

§ l." O certificado da parte básica do Registro Cadastral de Licitantes
terá validade em relação à esfera administrativa - federal, estadual ou mu
nicipal - a que pertencer o órgão ou entidade em que houver sido efetuada
a inscrição.

§ 2." O certificado, a que se refere o § l,", expedido na esfera adminis
trativa federal, é vedado em todas as rcpnrtiçôcs públicas c auttirquicas do
País.

§ 3." A inscrição na parte específica do Registro Cadastral habilita o in
teressado para a espécie de obra ou serviço e a categor-ia de licitante que ..'
edital fixar.

Art. 16. Para comprovação da regularidade da situação dos interessado
quanto à parte básica do Registro Cadastral de Licitantes, devem ser apre
sentados, com o pedido de inscrição, os seguintes documentos, em cópia au
rõnnca ou publicação oficial:

I - Personalidade Jurídica:
1) cédula de identidade;
2) registro na Junta Comercial, ou repartição cot-rcspondentc, da fir-ma

individual, no caso de comerciante;
3) inscrição no Registro Civil das Pessoas .lur-ídicas do ato constitutivo

e estatuto em vigor das sociedades civis. bem como ato de investidura de scu-,
representantes legais em exercido;

4) arquivamento na Junta Comercial ou repartição correspondente, do
ato constitutivo e estatuto em vigor das sociedades comerciais, bem como do
ato de investidura de seus representantes legais em exercício;

5) arquivamento na Junta Comercial, ou repartição correspondente, em
caso de sociedade anônima, da publicação oficial das atas das assembléia"
gerais que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, e eleito os
administradores no exercício do mandato;

6) inscrição ou arquivamento, respectivamente, no registro público civil
ou comercial competente, da publicação, no Diário Oficial da União, da auto
rização do Governo Federal para funcionamento de entidade estrangeira na
País;
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7) prova do cumprimento, por parte dos rcspo-isávcts pela empresa, do
disposto na legislação eleitoral, na do serviço militar c na relativa a estran
geiros.

l I - Capacidade Técnica:
1) registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrono

mia (CREA) ou na instituição que regule e fiscalize o exercício profissional
ela empresa e de seus rcsponsúveis técnicos.

III - Idoneidade Financeira:
1) inscrição no Cadastro Federal de Contribuintes;
2) quitação com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
3) quitação com o Imposto de Renda;
4) quitação com a contribuição sindical de empregadores, empregados

c profissões liberais;
5) prova elo cumprimento das normas de nacionalização do trabalho;
6) certificado de regularidade de situação expedido pelo Instituto Na

cional de Previdência Social;
7) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço;
8) prova de situação regular perante o Programa de Integração Social;
9) certidão negativa de pedido de falência ou concordata, passada pelo

distr-ibuidor judicial da sede da empresa;

10) atestado de idoneidade financeira da empresa, expedido no lugar de
sua sede por dois (2) estabelecimentos bancários que, por si ou pelos acio
nistas detentores de seu controle e administradores, não participem do capital
ou da direção da empresa.

Parágrafo Único. Para dei lo do disposto neste artigo, poderão ainda ser
e-xigidos. em qualquer época ou oportunidade, documentos ou informações
cornplementares.

Are 17. Para fins de inscrição na parte específica do Registro Cadastral
de Habilitação de Licitantes. deverá o interessado apresentar, além de outros
que lhe sejam solicitados, os seguintes elementos:

r - indicação dos setores de especialização da empresa;
I I - demonstração de sua experiência anterior em obras e serviços com

preendidos na especialização indicada, ou, no caso de fusão aLI incorporação.
da experiência elas empresas fundidas ou incorporadas;

TIl - atestados de clientes. aluxivos ao desempenho qualitativo c quan
titativo da empresa nas obras c serviços já realizados;

IV - quadro de cientistas, engenheiros e demais profissionais de nivc í

superior, contratados pela empresa, em regime permanente, com os respecti
vos currículos profissionais;

V - relação das instalações e equipamen tos dispouívcis pela empresa;
VI - elementos demonstrativos da capacidade gerencial da empresa;
VII - elementos demonstrativos da capacidade financeira c da situação

econômica da empresa.
Parágrafo único. Serão consignados na parte específica do Registro

Cadastral os informes e observações atinentes ao desempenho do licitante
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quanto a obras c serviços que tenha executado, inclusive, na condição de
consorciado ou subcontratado, a fim de serem levados em conta por ocasião
cc novas licitações a que vá concorrer.

Art. 18. Para fins de classificação dos interessados na parte csV~cífica

do Registro Cadastral de Licitantes, serão observados os seguintes cr-itórios:
I - na avaliação da capacidade técnica serão considerados os serviços c

ubras que tenham executado, os equipamentos c inst alaçôcs que possuam c
os quadros técnico e administrativo que utilizem;

11 - a capacidade técnica será aferida pela execução fiel, oportuna l

~-1 contento, de suas obrigações, pela perfeição, qualidade e acabamento das
obras e serviços contratados e pelos processos c aperfeiçoamentos neles ado
tados ou introduzidos;

TIl - a capacidade técnica será avaliada, também, por atestados idôneos
quanto à competência técnica individual dos responsáveis pelas obras e ser
viços;

IV - a capacidade financeira será aval iada segundo o capital regis-trado
c realizado, os ônus hipotecários e pignoratícios, alienações fiduciárias, reser
vas. patrimônio e liquidez geral , apurados nos balanços, balancetes e conti
de lucros c perda dos dois últimos exercícios sociais; as empresas consti tuida.,
há menos de dois anos apresentarão o balanço do último exercício ou, quando
for o caso, demonstração contábil que permita a aferição ele sua situação pa
trimonial, econômica e financeira.

Art. 19. Será dada ciência ao interessado do despacho que autorizar ou
negar, parcial ou totalmente, a inscrição, sendo facultado:

I - ao interessado, pedir reconsideração do indeferimento parcial ou
rota! da inscrição, mediante requerimento fundamentado, dentro do prazo de
10 (dez) dias, contada da ciência da decisão;

11 - a qualquer terceiro, que conheça fatos que afetem a insct-içâo. imo
pugnar, a qualquer tempo, o registro, total ou parcialmente, sem cfci to sus
pensivo, mediante petição em que serão indicadas e justificadas as razóc.,
da impugnação..

Parágrafo Único. Periodicamente, os órgãos que disponham de Regis
tros Cadastrais farão publicar no Diário Oficial ou nos seus Boletins Admi
nistrativos relações discriminadas dos inscritos nesses Registros.

Art. 20. O descumprimento ou deficiência em relação às normas técni
c-as. gerais ou conn-atuais. e especificações, bem como os erros verificados na
execução de serviços e obras, serão consignados expressa c obrigatoriamente
no registro cadastral, sem prejuízo da aplicação das sanções próprias.

§ 1.0 A falência, a declaração de inidoneidade c a obtenção, oferecimento
ou concessão de vantagem; e favores ilícitos ou indevidos, bem como qualquer
etc ilícito, apurados em processo próprio, darão motivo ao cancelamento do
rcgistro cadastral.

§ 2.° A inscrição poderá ser restabclccida, a juizo da Administração, me
diante requerimento do interessado, devidamente justificado, comprovando
..~ sua reabilitação.
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SEÇAO I I
Para a Concor-rência

ArL 21. Nas concorrências. haverá, obrigatoriamente. uma fase inicial
de habilitação preliminar para comprovar a plena qualificação dos interessa
dos, competindo sua apreciação a Comissão de, pelo menos. 3 (três) membros.

§ 1.0 A habilitação preliminar .uuccedcrú. sempre, a abertura das pro
postas.

§ 2.° No alo da habilitação preliminar o interessado apresentará os
documentos básicos relacionados f"] artigo 16, os específicos de capacidade
técnica c idoneidade financeira requeridos no edital, c o comprovante de
prestação de garantia inicial quando exigida.

§ 3.° O interessado que já estiver inscrito em Registro Cadastral de Ha
bili taçâo. na data do edital, poderá ser por este dispensado da apresentação
(Ias documentos a que se refere a Seção 11 dcstc Capítulo, ficando contudo
obrigado a atualizá-los, se houverem ocorrido rnodificaçócs em relação u
quaisquer deles.

§ 4." As exigências relativas à capacidade técnica, no que diz respeito às
libras e serviços anteriormente realizados pelos interessados, não poderão ser
dis tintus, qualitativamente, das obras c serviços licitados, nem poderão ultra
passar os quantitativos das obras a executar, no prazo determinado.

§ 5." As exigências concernentes à. aferição da capacidade elo licitante,
segundo os equipamentos que possuir, levarão em conta, somente, o equipa
mente indispensável à execução da obra ou serviço licitado, consideradas as
obras e serviços que os licitantes mantenham sob contrate C em execução.

§ 6." As propostas dos concorrentes que não lograrem obter a habilita
cão preliminar scr-Ihes-âo devolvidas, com os envelopes fechados.

§ 7." E. facultado à Administração incluir no edital .J requisito da ins
criçâo dos interessados no Registro Cadastr-al de Licitantes, que será promo
vida simultâneamente com o processamento da habilitação c com base na
documentação apresentada para a concorrência.

SEÇÃO I V
Consórcios

Art. 22. Desde que prevista no ato convocatório, admitir-se-á, nas licita
ções, a participação de; pessoas físicas ou jurídicas reunidas em consórcio,
sendo, porém, vedado a um consorciado também, concorrer, na mesma lici
tação, isoladamente, ou por intermédio de outro consórcio.

Parágrafo único. O edital definirá o número máximo de empresas que
poderão agrupar-se em consórcio para habilitar-se á licitação.

Art. 23. As pessoas físicas ou jurídicas consorciadas instruirão seu pedi
do de habilitação com prova de constituição do consórcio mediante instru
mento particular registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos,
do qual constem, em cláusulas próprias:

I - designação do representante legal do consórcio;
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1I - compostçao do consórcio;
JII - objetivo da consorciação:
IV - compromissos c obrigações dos consorciados dentre os quais o de

que cada consorciado responderá individual e solidariamente pelas cxigência.;
de ordem fiscal e administrativa pertinentes ao objeto da licitação, até a con
clusão final dos trabalhos ou serviços que vierem a ser contratados com o
consórcio;

V - declaração expressa de responsabilidade solidária de todos os con
sorcíados pelos atos praticados sob o consórcio, em relação à licitação, c pox
t criorrncnte ao eventual contrato;

VI - compromisso de que o consórcio não lerá a sua corupostçno ou
constituição alteradas ou sob qualquer forma modificadas sem prévia e ex
pressa anuência da Administração, até a conclusão dos trabalhos ou serviços
que vierem a ser contratados;

VII - compromisso expresso de que ° consórcio não se constitui, nem
se constituirá em pessoa jurídica distinta da de seus membros, nem terá
denominação própria ou diferente da de seus consorciados;

VIII - compromissos e obrigações de cada um dos consorciados, indivi
dualmente. em relação ao objeto da licitação.

§ 1.0 A capacidade técnica e financeira do consórcio, para atender às
exigências da licitação, será definida pelo somatório da capacidade de seus
componentes,

§ 2.° Nos consórcios integrados por empresas nacionais e estrangeiras.
serão obedecidas as diretrizes estabelecidas pelos órgãos governamcn tais com
petentes, cabendo sempre a brasileiro a representação do consórcio.

§ 3.° A vedação prevista no ítem VI deste artigo não se aplica quando ar;
empresas consorciadas decidirem fundir-se em urna só, que as suceda para
todos os efeitos legais.

§ 4.° Aplicar-sc-âo aos consórcios, no que couber, as disposições deste
Decreto, inclusive no tocante ao cadastramento e à habilitação dos licitantes.

CAPITULO V I
Do Processamento e Julgamento de Licitações

Art. 24. O processamento c o julgamento das concorrências e tornadas
de preço caberão, originariamente, a Comissão de, pelo menos, três membros.
No convite, regular-se-á pela regra de competência do órgão promotor, apt!
cando-sc. no que couber, as disposições deste Capítulo.

SEÇÃO
Do Processamento

Art. 25. Cada licitante deverá entregar à Comissão de Licitação, no dia,
hora c local previamente designados no edital, envelope contendo os documcn
tos de habilitação exigidos, acompanhados da relação dos mesmos.
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Parágrafo UnIcO. O edital poderá permitir a apresentação simultânea
em envelopes distintos, da documentação de habilitação c da proposta.

Art. 26. A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes
contendo a documentação na presença dos interessados, conferindo os do
cumentos apresentados com os exigidos no edital.

Art. 27. A Comissão de Licitação julgará a habilitação, comunicando o
resultado aos concorrentes na mesma ou em outra sessão pública convocada
para tal fim.

Art. 28. Os licitantes considerados habilitados apresentarão suas propos
tas no local, dia e hora fixados no edital ou em aviso devido. mente publicado.

Parágrafo único. As propostas deverão estar assinadas na última página
c rubricadas nas demais pelos respectivos proponentes, e serão entregues em
envelope fechado ao Presidente da Comissão de Licitação.

Art. 29. Abertos os envelopes, as propostas serão lidas, devendo os lici
tantes presentes designar delegados, dentre eles, que se encarregarão de ru
bricar todos as propostas, folha por folha, na presença do Presidente da Co
missão, que a todas autenticará com sua rubrica.

Art. 30. Das reuniões de habilitação e de recebimento e abertura de
propostas serão lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as pro
postas apresentadas, as reclamações e impugnações feitas c as demais ocor
rências que interessarem ao julgamento da licitação.

Art. 31. Quando não acudirem interessados à licitação. a ocorrência soro
regist.rada em ata e imediatamente comunicada à autoridade que determinou
a ins tauraçâo.

Art. 32. Em nenhuma hipótese poderá ser concedido prazo para aprc .
sentaçâo de documento de hahilit açâo exigido no edital e n80 apresentado 11<1

reunião de habilitação.
Art. 33. As dúvidas que surgirem durante as reuniões. serão, a juízo do

Presidente da Comissão, por esta resolvidas, na presença dos licitantes, ou
deixadas para ulterior deliberação, devendo o fato ser registrado em ata em
ambos os casos.

SEÇÃO J J
Do Julgamento

--- Art. 34. Competirá à Comissão de Licitação proceder ao julgamento das
propostas atendendo sempre aos critérios preestabelecidos nos atos convoca
tór-ics e seus anexos e desclassificando as que não satisfizerem as exigências,
no todo ou em parte.

Art. 35. As propostas serão classificadas por ordem numérica crescente,
n pnrtir da mnis vnnt ajosa, a que se atribuirá o primeiro lugar.

Art. 36. Nâo serão tomadas em consideração vantagens não previstas nos
atos convocatót-ios da licitação, nem ofertas de redução sobre a proposta mais
barata.

Art. 37. No C3S0 de discordância entre os preços unitários e os totais
rcsultantcs de cada ítem, prevalecerão os primeiros; ocorrendo discordâncin
entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos.
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ÁrL 38. Verificada absoluta igualdade de condiçôes entre duas ou mais
propostas, poderá a Administração proceder a nova licitação entre os autores
elas propostas empatadas. Se nenhum quiser ou puder apresentar proposta
mais vantajosa para a Administração do que as anteriormente oferecidas, ou
caso se verifique novo empate, será a licitação decidida por sorteio.

Parágrafo único. Em igualdade de condições, os licitantes nacionais te
rão preferência sobre os estrangeiros.

Art. 39. A Comissão de Licitação lavrará relatório dos trabalhos, apon
tando os fundamentos das desclassificações e da seleção efetuadas, concluin
do pela classificação ordinal dos licitantes, nos termos do artigo 35, e, quando
for o caso, indicando as razões pelas quais a proposta de menor preço não
obteve o primeiro lugar.

Parágrafo único. Ser-a afixado, no local próprio para as comunicações
referentes à licitação, edital, assinado pelo Presidente ela Comissão, do qual
constará a ordem de classificação dos licitantes.

Art. 40. A autoridade competente poderá, até a assinatura do contrato,
desclassificar licitantes, por despacho fundamentado, sem direito a indeniza
(,'50 ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Adm..
nistração tiver notícia de qualquer fato ou circunstância, anterior ou poste
rior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa; ou no caso do artigo 49, § 2.°.

CAPITULO V [ [
Dos Recursos

Art. 41. Das decisões proferidas pela Comissão ele Licitação caberá r c.
curso, com efeito devolutivo, para a autoridade competente no prazo de dois
(2) dias, contado da ciência da decisão recorrida ou de sua afixação no local
próprio para as comunicações sobre a licitação.

§ 1.0 Os recursos serão interpostos por escrito perante a Comissão, re
gistrando-se a data da, sua entrega mediante protocolo.

§ 2." Os recursos referentes à fase de habilitaçâo lerão efeito suspensivo
c' só poderão ser interpostos, sob pena de preclusão, antes do início da abcr
t ura das propostas.

§ 3.° No fecho do relatório da licitação, a Comissão recorr-erá, ex-offícío
do ato de julgamentu das propostas e, decorrido o prazo deste artigo SC]-:l

interposição de recurso voluntário. remeterá o processo à autoridade com

petente.

Art. 42. Interposto recurso voluntário, abrir-se-á vista do mesmo aos
licitantes, na retificação pelo prazo de dois (2) dias, para impugnação, sobres
tendo-se a remessa do processo à autoridade competente.

Art. 43. Impugnado ou não o recurso voluntário. a Comissão de Licita
ção o apreciar.i. podendo realizar instruçâo complementar. e decidi rá mo ti
vadamcnte, pela manutenção ou reforma do ato recorrido submetendo ü pro
cesso à autor-idade competente.

Parágrafo untco. A autoridade competente fundamentará sua decisão
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que prover o recurso ex officio ou voluntár-io para alter-ar r. julgamento, anu
lar ou revogar a licitação.

Art. 44. Os recursos preclusos ou interpostos fora do prazo não serão
conhecidos.

Art. 45. É facultado a qualquer licitante formular impugnações ou pro
testos, por escrito, relativamente a outro licitante ou ao transcurso da lici t a
ção, para que constem da ata dos trabalhos.

Art. 46. Das decisões de última instância nos processos de licitação ca
berá pedido de reconsideração, no prazo de dois dias de sua ciência.

Art. 47. As instâncias administrativas, nos 'processos de licitação, são as
previstas na legislação específica dos órgãos ou entidades promotoras.

Art. 48. É facultado aos Ministros de Estudo ou à nutoridndc hierárquica
correspondente avocar a licitação para anulá-la ou revogá-la, em despacho

motivado.

TiTULO J! J
Contrataçâo

CAPiTULO J
Generalidades

Art. 49. A execução da obra ou serviço de engenharia será con n-atada
com o licitante classificado em primeiro lugar.

§ 1." . O licitante vencedor será notificado para, no prazo que a Adminis
tração estabelecer, sntisfazcr os requisitos previstos no edital paru a contra.
t açâo c assinar seu instrumento.

§ Z." Ocorrendo desctasslficnçüo do licitante vencedor por dcstucndlmcn
1'0 da notificação a que se refere cs tc artigo, ou na hipótese do artigo 40 a
Administração poderá convocar segundo a ordem de elas ... ificação outros lici

tantes se não preferir proceder a nova licitação.
Art. 50. A contratação será formalizada por:
I - termo de contrato, obrigatório nos C8SQS de rcnuzncõo ou dispensa

de concorrência;
II - termo ele contrato ou carta-contrato, nos casos de realização ou dis

pensa de tomada de preços;
TIl - termo de contrato ou outro documento hábil, tal como carla-con

trato, autorização, nota de empenho ou ordem de execução nos casos de reali
zação ou dispensa de convite.

~ 1.0 Correrão por conta do licitante vencedor as despesas que incidam
ou venham a incidir sobre o contrato.

§ 2." A contratnçíio [ar-se-á pelo regime de:
a) empreitada por preço global;
b) empreitada por preços unitários;
c) administração contratada, rcs t ri ta aos casos em que o interesse pú

blico contra-indique a contrn taçâo pelo regime de empreitada e subordinada.
obrigatoriamente. à con t abilizaçâo individualizada, pelo contratado, dos tra
balhos realizados;
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d) combinação das modalidades referidas nas alíneas anteriores:

Art. 51. Deverão constar obrigatoriamente do contrato, quer resulte de
licitação ou de sua dispensa, as indicações relativas aos seguintes ítens:

I - qualificação das partes; definições, trabalhos a executar e sua
natureza; normas pertinentes; planos, programas, fases ou etapas, cronogra
mas físico e financeiro, fundamento legal, inclusive da dispensa de licitação,
recursos financeiros e correspondentes empenhos;

II - valor do contrato, preços, formas de pagamento, condições de reajus
lamento, se previsto no alo convocatório. bem como a natureza e ° valor das
garantias exigidas;

LlI - sistema de fiscalização, prazo c condições de execução e de recebi
mento da obra ou serviço;

IV - indicação dos equipamentos e processos que serão empregados na
obra ou serviço;

V - penalidades a que estará sujeito o contratado;
VI - responsabilidade das partes e casos ele rescisão cio contrato, obser

vado o parágrafo único deste artigo;

VI I - foro e privilégio que houver na hipótese de procedimento judicial,
inclusive a estipulação obrigatória de cláusula que estabeleça a cobrança, pelo
rito do executivo fiscal, de quaisquer importâncias devidas pelo contratado
à Administração.

Parágrafo único. Nos casos previstos no Ítem VI deste artigo a Admi.
nistração poderá declarar rescindido o contrato, independentemente de inter
pelação do contratado.

Art. 52. Serão partes integrantes dos instrumentos contratuais, guardada
a necessária conformidade entre elas:

I - o edital, a proposta c os documentos que os acompanharem;
Il - anteprojeto, projeto final, especificações particulares, pcrf'Is e de

mais elementos existentes, que sirvam à definição do objeto e das prestações
contratuais, bem como os cronogramas físico c financeiro;

l l I - as normas, e notificações gerais e Instruções. em uso, cadernos de
Encargos e disposições regulamentares da respectiva Administração.

Art. 53. Os instrumentos contratuais obedecerão à Minuta-Padrão apro
vada, regimentalmente, pelo órgão ou entidade contratante.

§ 1.0 Caberá aos setores técnicos do órgão ou entidade a formulação e
o fornecimento, aos setores jurídicos encarregados da lavratura do contrato,
de minuta das cláusulas técnicas do instrumento, que retratarão fielmente o
estipulado no edital.

§ Z." O contrato será firmado pela autoridade competente, em nome da
Administração, e pelos representantes da empresa vencedora.

Art. 54. Salvo nos assuntos classificados de sigilosos por interesse da
segurança nacional os contratos serão publicados em extrato, dentro de 20
(vinte) dias da data da assinatura:

I - em jornal oficial da União ou dos Estados c Territórios onde t ívcr
sido promovida a concorrência ou a sua dispensa;
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Ir - em boletim do Órgão ou entidade promotora da tomada de preços
ou de sua dispensa.

§ l." A falta de publicação sem justa causa, imputável à Administração,
constituí omissão de dever funcional do responsável, punível na forma da lei;
atribuível também ao contratado, faculta à Administração declarar rescindido
o contrato, sem direito a indenização, ou aplicar-lhe multa ck até lO(Vo do valor
do contrato, que, assim mantido, deverá sempre ser publicado.

§ 2." Os sistemas de controle interno do Poder Executivo zelarão pela
observância da publicidade dos contratos nos termos deste artigo.

§ 3.° É facultado aos participantes da licitação o conhecimento do intei
ro teor da contratação e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia auten
Iicada do instrumento mediante pagamento dos cruolumentos devidos.

Art. 55. A critério da Administração c mediante sua prévia aprovação,
li contratado poderá, em regime de responsabilidade solidária (artigo 58, le
tra "c"), subccntrata r partes da obra ou serviço.

Art. 56. Poderá o contratado, com a prévia aprovação e a exclusivo cri
tór-io da Administ raçâo, ceder o contrato a terceiro. no todo o u em parte,
mediante Termo de Cessão, atendidas às exigências relacionadas com a ca
pacidade e idoneidade do cessionário sob todos os aspectos previstos no
edital da licitação, ficando o cessionário sub-rogado nas responsabilidades,
obrigações e direitos do cedente.

S 1.0 Quando o contratado prr..tcuder fazer alguma cessão, a Administra
':-,'üo lhe exigirá sempre que fundamente o pedido, indicando e comprovando
as razões de força maior que o impussibilitem de cumprir o contrato.

~ 2.~ As cessões de contrato serão anotadas no Registro Cadastral, de
vende ser levadas em consideração quando da avaliação para novas licitações,
da capacidade técnica da empresa cedente.

§ 3." A cessão será publicada nos termos do artigo 54.

Art. 57. O resultado dos trabalhos executados em decorrência das dispo
xiçôcs contratuais incorpora-se, de pleno direito, à propriedade da Adminis
n-ação.

Art. 58. Constituem cláusulas regulamentares da contratação ou da sub
contratação. incorporando-se, de pleno direito, a seu regime, independente
mente de consignação expressa no instrumento:

a) inadmissibilidade perante a Administração do direito de retenção so
bre a obra ou o serviço;

b) inoponibilidade à Administração de exceção de inadimplemento pat-a
interr-upção unilateral da obra ou ser-viço:

c) responsabilidade solidária do contratado principal e do subcontratado,
perante a Administração (artigo 55), relativamente ao objeto da subcontra
tação.

z.n.. 59. Aprovadas pela autor-idade competente pu-a decidir sobre a con
trt.taçâo, as alterações contratuais serão formalizadas por aditamentos, nurnc
i ados em ordem crescente para cada contrato, fazendo-se a publicação na
lorma do artigo 54.
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Àrt. 60. Os contratos, com a Àdministraçâc, de obras ou serviços de en
genharia, regulam-se pelas suas cláusulas e partes integrantes (artigo 5~), pe
las disposições deste Decreto c pelas demais normas de Direito Público apli
cáveis.

CAPITULO TT
Das Garantias

Art. 61. A critério da Administração, poderá ser exigida prestação de
garantia por parte dos licitantes ou contratados, nas seguintes modalidades:

I - Caução em dinheiro ou em títulos:
a) da dívida pública;
b) emitidos ou garantidos por entidades financeiras oficiais:
I I - garantia fidejussória;
I II - fiança bancária;
IV - seguro-garantia.
Parágrafo Único. A garantia prestada em títulos:
a) confere à Administração, de pleno direi to, o podei' de deles dispór C'

aplicar o produto de sua alienação na ocorrência dos casos previstos no edital
ou contrato;

b) obriga o prestador da garantia a reintegralizar o valor. dentro de três
dias de notificado;

c) autoriza a Administração a reter () valor residual excedente da ga.
rantiu para satisfação de perdas e danos.

Art. 62. A garantia de propostas, quando exigida, o será de todos os lici
tantes e cor'rcspondcrá a valor previamente fixado no edital ou convite.

Parágrafo único. A garantia a que se refere este artigo poderá ser tam
bém utilizada, como garantia inicial do contrato.

Art. 63. As cauções em dinheiro ou em títulos serão feitas mediante guia
expedida ou aceita pela Administração. que mencionará o nome do deposi
tante, o depositário, a natureza do compromisso garantido, a espécie deposi
tada e o valor total.

Art. 64. Quando a garantia elo contrato revestir a forma de caução, de.
verá efetivar-se no prazo que ~l Administração estipular, contado da ciência
da notificaçâo sob pena de perda da garantia da proposta, desclassificação do
licitante ou rescisão de pleno direito do vínculo contratual.

Parágrafo Unico . Poderá ser admitido o parcelamento da cnuçâo. con
forme for estabelecido no edital.

Art. 65. A garantia fidejussória será dada por pessoa física ou jurídica,
de notória idoneidade, com capacidade financeira atestada por estabeleci ..
monto ban~ário, e de preferência, pelos principais acionistas ou sócios dn
empresa licitante, a critério da Administração.

Art. 66. A fiança bancária deverá ser prestada por entidade íinanceira.
segundo as normas expedidas a propósito pelos órgãos competentes, devendo.
entre outras condições, constar do instrumento a expressa renúncia, pelo fia
dor, aos benefícios do nrtigo 1.491, do Código Civil.
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Art. 67. O scguro-garant ia será realizado mediante a entrega da compe
tente apólice, emitida por entidade em funcionamento no Brasil, legalmente
autorizada. em favor exclusivamente do órgão público contratante, cobrindo
c· risco de quebra do contrato.

Art. 68. As garantias para cumprimento de contrato consis tirâo:
I - em caução inicial, de percentual estabelecido no ato couvocatório da

licitação. sobre o valor do contrato;
II - em gnrnntias complementares. inclusive rctençôcs de parte do valor

das faturas a pagar, conforme o estabelecido no alo convocatório da licitação.
Ar1. 69. A juízo da Admi nistraçâo, poderá ser admitida, a qualquer tem

po, a substituição de garantias segundo as modalidades previstas neste De
neto,

Art. 70. As garantias prestadas não podcrâo vincular-se a novas obriga
çõcs. salvo após sua liberação,

Art. 71. A garantia complementar, constituída pelas retenções, será libe
rada logo após a aceitação provisória parcial ou total da obra ou serviço; a
garantia inicial será liberada em seguida à aceitação definitiva.

CAPITULO I I I
Penalidades

Art. 72. Em caso de inexecução da obra ou serviço, erro de execução,
execução imperfeita, mora de execução ou inadimplemento contratual. os
contratados estarão sujeitos, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal
que couber, às seguintes penalidades:

I - multas percentuais sobre o valor do contrato, como [ar previsto nas
condições de licitação;

I r - suspensão do direito de licitar c contratar pelo prazo que a autor-i
dndc competente fixar, não superior a 2 (dois) anos, segundo a natureza c
a gravidade da falta cometida, consideradas, ainda, as circunstáncias e o in
teresse ela própria Administração;

I I r - declaração de inidoneidade para licitar e contrr.tar em tunção da
natureza c gravidade da farta cometida ou de faltas e penalidades anteriores
ou em caso de reincidência.

Parágrafo único. A pena aplicável será proposta pela autoridade rcc
ponsávcl pelo acompanhamento da execução do conu-nto à autoridade supc
i-ior. a qual ngirú na conformidade do que dispuserem as normas regimentais
do órgão ou entidade.

Art. 73. A extensão das penalidades previstas nos ítens I I c I l I do artigo
[Interior aos órgãos e cn tidadcs subordinados ou vinculados a cada Ministério
cabrrá ao respectivo Ministro de Estado, que poderá ainda propor ao Prcsi
dcn.c da República a sua extensão a toda a esfera federal.

Art. 74. Os atos que aplicarem penas cominadas nos ítens II e 111 do
c.rtigc 72 serão obt-igatot-iamentc divulgados em órgão oficial da Administrn
cão, após ciência do interessado e desprovido ou precluso o recurso cabível.

Art. 73. Sem prejuizo da aplicação, ao inadimplente, das sanções que
couberem, a Administração recorrerá às garantias constituídas, a fim de rcs-
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sarei r-se dos prc.lUIZOS que lhe tenha acarretado o contrato. podendo. aincln.
reter créditos decorrentes cio contrato c promover a cobrança judicial. 0'.1

extrajudicial, de perdas e danos.
Art. 76, A mora na execução, além de sujeitar o contratado ri multa, au

tot-iza a Administração, em prusseguimento ou na reincidência, a declarar
rescindido o contrato c punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar
e contratar.

Art. 77. A Administração poderá, no seu interesse e critério, declarar a
imediata rescisão do contrato, no caso de requerimento de concordata ou dis
solução. inclusive por acordo. da empresa executora de obra ou serviço.

Parágrafo Único. A falência do contratado rescinde, de pleno direito, o

contrato.

Art. 78. Nenhum pagamento será feito a contratado que tenha sido mul
tado, antes de paga ou relevada a multa.

Art. 79. Das decisões que aplicarem as penalidades previstas neste D~~

ereto são cabíveis, sem efeito suspensivo:
I - pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) (lias da ciência da

decisão;
II - recurso para a autoridade imediatamente supcrk.r. no prazo de 10

(dez) dias da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.
Art. 80. O despacho final de cancelamento da penalidade QUC tenha sido

objeto de divulgação será também publicado no órgão oficial da Adminis
tração.

CAPITULO I V
Da Fiscalização c Recebimento dos Trabalhos

Art. 81. A Administração fiscalizará obrigatoriamente ZI execução da obra
ou serviço contratado. a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão
sendo observados os projetos, especificações e demais requisitos previstos
no contrato.

Art. 82. A fiscalização se efetivará, no local das obras ou serviços, por
engenheiro ou Comissão Fiscal, previamente designados, que poderão ser
assessorados por profissionais ou empresas especializadas. expressamente CO;1

tratadas, na execução do controle qualitativo c quantitativo. e no acompa
nhamento elos trabalhos à vista do projeto.

Parágrafo único. A Administração comunicará ao contratado a designa
çâo do engenheiro ou comissão e suas atribuições.

Art. 83. Cabe à fiscalização, desde ° início cios trabalhos até a aceitação
definitiva, verificar a perfeita execução do projeto e o atendimento das cspc
cificaçôcs e das disposições de manutenção, bem como solucionar os problc
mas executivos.

Parágrafo único. A fiscalização é exercida no interesse exclusivo da Ad
ministração; não exclui nem reduz a responsnbilidadc do contratado, inclusi
"C perante terceiros, por qualquer irregularidade, e. na sua ocorrência, não
implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos,
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salvo quanto <l estes a apuraçúo da ação ou omissão funcional na forma c
rara os cfci tos legais.

Art. 84. Compete especificamente à fiscalização da execução de obras:
I - fornecer ao contratado todos os elementos indispensáveis ao início

da obra, dentro do prazo de JO (dez) dias a contar da data da vigência do
contraio. Tais elementos const arâo, basicamente, da documentação técnica
julgada indispensável, inclusive dados para a locação da obra, nível de refe
rência, pontos cardeais e demais elementos necessários, podendo o contra
tado, dentro de 5 (cinco) dias, solicitar explicações c novos dados, caso em
que o prazo ele início será contado da data do esclarecimento da matéria
pela Administração;

TI - esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pelo
contratado;

UI ~ expedir, por escrito, as determinações c comunicações dirigidas ao
contratado;

IV - autorizar as providências necessárias junto a terceiros;
V ~ promover, com a presença do contratado, as medições dos serviços

efetuados c emitir certificados de habilitação c pagamentos:
VI ~ transmitir, por escrito, as instruções sobre as modificações de pro

jeto aprovadas c alterações de prazos e cronogramas;
VII ~ dar à Administração imediata ciência de ocorrências que possam

levar à aplicação de penalidades ao contratado ou à resolução do contrato;
VI I I - relatar oportunamente à Administração ocorrências ou circuns

túncias que possam acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras ou
em relação a terceiros;

IX - solicitar à Administração parecer de especialistas. em caso de ne
cessidade;

Art. 85_ O responsável técnico pela obra ou serviço estará à disposição
da Admirust raçâo. podendo. sem prejuízo de sua responsabi lidade pessoal,
fazer-se representar junto à fiscalização por técnico, habilitado junto ao CREA
ou órgão de classe competente, o qual permanecerá no local das obras ou
serviços para dar execução ao contrato, nas condições por este fixadas.

Art. 86. A substituição de integrante da equipe técnica do contratado
durante a execução da obra ou serviço, dependerá de aquiescência da Admi
nistração quanto ao substituto, presumindo-se esta na Ialtn de manifestação
em contrário dcn tro elo prazo de lO (dez) dias da ciência da substituição.

Art. 87. A Administração poderá exigir a substituição de qualquer em
pregado da contratada, ou de suas contratadas, no interesse dos serviços.

Art. 88. A obra ou serviço deverá desenvolver-se sempre em regime de
e-streite entendimento entre o contratado, sua equipe, c a fiscalização, dispondo
esta de amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento do contrato.

Art. 89. Caberá ao contratado o fornecimento e manutenção de um
"Diário de Ocorrências", permanentemente disponível para lançamentos 1)0

local da obra ali serviço.
Parágrafo Único. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Ocor.

rências":
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I - pelo contratado:
a) as condições meteorológicas prejudiciais ~\U undamcn to dos truballro'c
b) as falhas nos serviços de terceiros não sujeitas à sua ingcrónciu:
c) as consultas à fiscalizaçãu;
LI) as cintas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cro-

nograma aprovado; •
e) os acidentes ocorridos no decur-so dos trabalhos;
f) as respostas às interpelações da fiscalização;
g) a eventual escassez de material que resulte em ~~iriculdzlde para i

obra ou serviço;
h) outros fatos que. a juízo do contratado, elevam ser objeto de registro;
11 - pela fiscalização:
a) atestação da veracidade dos registros previstos nas alíneas "a" c "b '

tio n." 1 deste artigo;
b) juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista

os projetos. especificações, prazos e cronogramas;
c) observações cabíveis a propósito dos Jançnmcmos do corurutado no

..Diário de Ocorrências";
d) soluções às consultas lançadas ou formuladas pulo con trutndo, co:u

corrcspondcncia simultânea para a autoridade superior;
e) restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento elo

trabalhos ou do desempenho do contratado. seus prepostos e sua equipe;
f) determinação de providências para o cumprimento do projeto c cs.

pecificações;
g) out ros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao

trabalho de fiscalizaçâo.

Art. 90. A Fiscalização, ao considerar concluída a obra ou serviço. comu
nicará o fato à autoridade superior, que providenciará a designação de Co
missão de Recebimento de, pelo menos, (3) três membros, para lavrar Termo
de Verificação e, estando conforme, de Aceitação, Provisória ou Definitiva
(art. 51. llI), a partir da qual poderá ser utilizada a obra ou serviço.

Parágrafo Único. Aceita a obra ou serviço, ;1 responsabilidade cio contra
lado pela qualidade, correção c segurança dos trabalhos subsiste na forma
da lei.

TITULO I V
Disposições Finais

Art. 91. Os processos de licitação e contrataçào estarão sujeitos á veri
ficação pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo, na forma da
legislação vigen te.

Art. 92. Responderão civil, penal e administrativamente os agentes do
Poder Público que, por ação ou omissão, contrariem o regime legal das lici
tações e dos contratos, considerando-se em cada caso, para a fixação das san
ções, a natureza e a gravidade da infração, os danos cansados e a posição
hierárquica do responsável.
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Art. 93. Aplicar-se-é à habilitação e contratação de ohras e serviços de
engenharia o disposto nos Decretos n.vs 64.345, de 10 de abril de 1969, 66.717,
de 15 de junho de 1970, e 66.864, de 10 de julho de 1970, articulando-se o ca
dastro especial neles referido com o sistema de Registro Cadastral deste

decreto (arts. 14 a 20).
Art. 94. Nos termos do artigo 1.0, do Ato Institucional n." 8, de 2 de abril

de 1969, e das Leis n.ss 5.456, de 20 de julho de 1968, c 5.721, de 26 de outubro
de 1971, aplicam-se as disposições deste decreto aos Estados, Distrito Federal.

Municípios e suas autarquias.
Art. 95. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Regulamento, ex

cluir-se-á o dia do começo c incluir-se-á o do vencimento. Se este recair em
dia sem expediente no ór'gâo promotor da Iici t ação. ° término ocorrerá no
primeiro dia subsequcnte de funcionamento.

Art. 96. Este Decreto cnu-ará em vigor no dia 1.0 de janeiro de 1974,

revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 9 de novembro de 1973; 152." da Independência e 85.° ela R::>

pública.
EMiLlO G. MÉDICI
Alfredo Buzaid
Adalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel
Mário Gibson Barboza
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
Moura Cavalcanti
Jarbas G. Passarinho
Júlio Barata
J. Araripe Macedo~

Mário Lemos
Luiz de Magalhães Botelho
Benjamim Mário Baptista
João Paulo dos Reis venoso
José Costa Cavalcanti
Hyglno C. Corsetti
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